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É com enorme satisfação que apre-
sentamos a todos os profissionais 
envolvidos na atenção a crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violên-
cia o Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense 
(PBEF). Trata-se de um método de entrevista 
semiestruturado, flexível e adaptável ao desen-
volvimento das crianças e adolescentes, cujo 
objetivo é facilitar a escuta protegida sobre alega-
ções de violência contra eles praticada para fins 
de investigação e judicialização das ocorrências.

O PBEF é uma versão adaptada do Proto-
colo de Entrevista Forense do The National Advo-
cacy Center (NCAC), do Alabama, Estados Unidos, 
internacionalmente conhecido por ser uma das 
organizações pioneiras em oferecer um modelo 
de atendimento integrado para os casos de vio-
lência contra crianças e adolescentes. O NCAC 
Forensic Interview Protocol é cientificamente 
embasado e tem sido implementado e aperfeiço-

ado por mais de três décadas nos Estados Unidos 
assim como adaptado para dezenas de países de 
todos os continentes.

No Brasil, a adaptação do PBEF foi reali-
zada dentro do processo de capacitação do qual 
o NCAC participou diretamente e de pesquisa, 
cujo projeto foi apoiado pelo Conselho Nacio-
nal de Pesquisas (CNPq) e acompanhado por 
professores de três universidades brasileiras: 
Universidade Católica de Brasília (UCB), Univer-
sidade de Brasília (UnB) e Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS). Além disso, a 
utilização prática deste protocolo foi iniciada 
em 2012 em vários tribunais brasileiros, princi-
palmente os do Distrito Federal e Territórios, Rio 
Grande do Sul e Pernambuco.

O PBEF deve ser visto como um instru-
mento de concretização do Artigo 12 da Con-
venção das Nações Unidas sobre os Direitos da 
Criança à medida que contribui para ampliar 

apresentação



as “oportunidades” para que as crianças se-
jam ouvidas em todos os processos judiciais e 
administrativos que lhes afetem. O Protocolo é 
também uma consequência da implementação 
da Lei n° 13.431/2017, pois oferece uma metodo-
logia de tomada de depoimento especial. Nesse 
sentido, o PBEF foi instituído como uma referên-
cia metodológica nacional para o depoimento 
especial por meio da Resolução n° 299/2019 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

A construção do PBEF é uma iniciativa da 
Childhood Brasil corresponsavelmente assu-
mida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
e pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(UNICEF).

Em conjunto, expressamos o nosso desejo 
de que o PBEF se constitua como uma ferramenta 
concreta de proteção de crianças e adolescentes 
contra a revitimização da violência. Que todos, de 
direito, façam um bom uso deste Protocolo.

Roberta G. Rivellino
Presidente da Childhood Brasil

Richard Pae Kim
Secretário Especial de Programas, Pesquisas e Gestão 

Estratégica do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

Rosana Vega
Chefe da Área de Proteção do UNICEF/Brasil
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introdução
O Protocolo Brasileiro de Entrevista 
Forense (PBEF) é um método de entre-
vista forense semiestruturado, flexível 

e adaptável ao nível do desenvolvimento de crian-
ças e adolescentes. Deve ser conduzido por pro-
fissionais treinados especificamente para a busca 
de evidências de situações de violências (com 
vítimas ou testemunhas) em que são empregadas 
técnicas derivadas do conhecimento teórico e 
empírico sobre o funcionamento da memória e a 
dinâmica da violência. O PBEF, cuja versão esque-
mático-operativa é apresentada no Anexo I desta 
publicação, é composto por duas etapas: a primei-
ra é preparatória para a abordagem das possíveis 
alegações e a segunda possui foco na abordagem 
não indutiva das alegações de violência.

Este Protocolo é uma tradução adaptada 
para o contexto brasileiro do Protocolo de Entre-
vista Forense do National Children’s Advocacy 
Center (NCAC), instituição localizada no Alabama, 
Estados Unidos, e foi elaborado em sintonia com 
outros protocolos de entrevista forense com fun-
damentos científicos.

Há mais semelhanças do que diferenças 
entre os diversos protocolos, apesar de algumas 
abordagens se diferenciarem por enfatizar um 
aspecto em detrimento de outro, mas todos indi-
cam a necessidade de os(as) entrevistadores(as) 
poderem estimular narrativas livres a partir de 
questionamentos abertos e limitar os questio-
namentos por meio de perguntas fechadas. Suas 
diretrizes se justificam com base em pesquisas e 

padrões de prática em campo. Os protocolos de 
entrevista forense funcionam melhor com crian-
ças que estejam prontas para revelar as situações 
de violência pela qual passaram e que se encon-
tram em idade escolar, sendo necessárias algu-
mas adaptações para crianças em idade pré-es-
colar ou para aquelas que se mostram resistentes 
para falar da experiência traumática.

As diferenças entre os vários protocolos 
de entrevista forense disponíveis na literatura se 
encontram no grau de estruturação do roteiro de 
entrevista, na maneira como se realiza a transição 
entre assuntos neutros e os tópicos que são alvo 
de avaliação e no uso de materiais e/ou mídias 
utilizadas no suporte para as entrevistas. Esses 
protocolos refletem o movimento atual de privi-
legiar as práticas baseadas em evidência e visam 
a aumentar a competência e a confiança do(a) en-
trevistador(a), além de encorajar a consistência 
na obtenção de dados.

O Protocolo Brasileiro de Entrevista Foren-
se foi produzido a partir do esforço colaborativo 
das quatro instituições que se apresentam como 
autoras do presente documento. Depois de ava-
liar os diversos protocolos de entrevista existen-
tes, a organização Childhood Brasil concluiu que 
a Estrutura de Entrevista Forense com Crianças 
do National Children’s Advocacy Center (Proto-
colo NCAC) se mostrava mais adequada para o 
caso brasileiro em razão de ser uma metassíntese 
dos demais e por ter uma estrutura adaptável 
a cada criança entrevistada e/ou adolescente 
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entrevistado e à diversidade regional e nacional. 
Contudo, o Protocolo ora apresentado não é uma 
simples tradução do desenvolvido pelo NCAC, 
amplamente utilizado para a realidade dos Esta-
dos Unidos. Ele foi traduzido e adaptado para sua 
aplicação no Brasil. Esse trabalho teve início em 
2009, quando se estabeleceu uma parceria entre 
Childhood Brasil e NCAC em um processo de reco-
nhecimento institucional mútuo. 1

Posteriormente, a Childhood Brasil con-
vidou o NCAC, por meio de parcerias com o Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ) para ministrar 
cursos sobre o Protocolo NCAC para profissionais 
do sistema  judiciário brasileiro. Nas várias capa-
citações de profissionais engajados(as) na rea-
lização de entrevistas forenses ou que estavam 
se preparando para tal, foi possível identificar os 
aspectos do Protocolo NCAC mais sintonizados 
com a realidade brasileira e outros que careciam 
de alterações para se adequarem ao contexto 
das crianças e adolescentes e às características 
do sistema jurídico do nosso país. Identificados 
esses aspectos, a Childhood Brasil e o NCAC cons-
tituíram um grupo de trabalho, composto por re-
presentantes da Secretaria de Direitos Humanos, 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, do Comitê Nacional de Enfrenta-
mento à Violência Sexual contra Crianças e Ado-
lescente, dos Tribunais de Justiça dos estados do 
Rio Grande do Sul, Distrito Federal e Pernambuco 
e da Universidade Católica de Brasília (UCB), para 
contribuir com a tarefa de adaptação do proto-
colo. Esse grupo de trabalho ofereceu inputs no 
processo metodológico proposto pela Childhood 
Brasil na primeira versão do Protocolo, apresen-
tada em dezembro de 2012. 

As contribuições foram incorporadas ao 
documento e o PBEF foi testado em campo a 
partir de um projeto de pesquisa financiado com 
recursos do UNICEF e do Conselho Nacional de 
Pesquisa (CNPq), cujos resultados indicaram 

que a versão adaptada apresentou boa equiva-
lência conceitual com a versão original. Tal con-
clusão foi obtida a partir da análise dos dados 
coletados entre setembro de 2014 e junho de 
2015 com as testagens de campo realizadas em 
experiências de depoimento especial desenvol-
vidas pelos Tribunais de Justiça do Rio Grande 
do Sul, Distrito Federal e Pernambuco. O proto-
colo de pesquisa da testagem, aprovado pelo 
CNPq e pelo Comitê de Ética da Universidade 
Católica de Brasília, foi executado pela mesma 
em parceria com professores vinculados à Uni-
versidade de Brasília (UnB), Universidade Fede-
ral do Rio Grande do Sul (UFRGS) e Universidade 
Federal de Pernambuco (UFPE).

O protocolo de pesquisa da testagem in-
cluiu procedimentos para avaliar a equivalência 
conceitual entre a versão original (Protocolo 
NCAC) e a adaptada (PBEF). De acordo com 
Behring e Law (2000), equivalência conceitual 
consiste na realização de testes empíricos na 
língua ou cultura alvo, tendo como fio condutor 
os fundamentos teóricos que orientam os instru-
mentos. Isso pôde ser feito por meio da identifica-
ção das definições constitutivas dos conceitos de 
interesse, da fundamentação teórica relevante e 
da avaliação da natureza de possíveis diferenças 
entre as culturas de origem e alvo.

No estudo de adaptação, foram analisadas 
as seguintes categorias: elocuções dos(as) entre-
vistadores(as) e das crianças (com base nos con-
ceitos da estratégia de “afunilamento”), distinção 
entre as elocuções do(a) entrevistador(a) que 
estimulam a memória de livre evocação da crian-
ça e elocuções do(a) entrevistador(a) que estimu-
lam a memória de reconhecimento da criança e 
do processo de revelação dela. As categorias de 
elocuções do(a) entrevistador(a) e das crianças 
estão apresentadas no Anexo II. Elas foram siste-
maticamente estudadas na amostra final de 57 
entrevistas obtidas nos três estados previamente 

[1]
A primeira versão 

deste Protocolo 
foi elaborada 

pela organização 
Childhood Brasil, por 

meio da consultoria 
do Professor Dr. 

Benedito Rodrigues 
dos Santos em 

colaboração com 
o Dr. Reginaldo 

Torres Alves Júnior. 
Posteriormente, 

ela foi aperfeiçoada 
por um grupo de 

trabalho formado 
por entrevistadores 

forenses dos 
Tribunais de Justiça 

dos estados do 
Pernambuco, 

Rio Grande do 
Sul e Distrito 

Federal, conforme 
mencionado na 

Apresentação deste 
documento.
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citados, a partir da codificação realizada por duas 
pesquisadoras independentes treinadas para 
identificar as categorias de perguntas dos(as) en-
trevistadores(as) e as respostas das crianças em 
um total de 21.470 elocuções que compuseram o 
banco de dados do estudo.

Cada uma das 21.470 elocuções (por elo-
cução se entende frase do(a) entrevistador(a) ou 
resposta da criança) colhidas durante as entre-
vistas da amostra foi analisada por essas duas 
pesquisadoras que codificaram de forma inde-
pendente e sem conhecimento da codificação 
realizada pela colega, utilizando o conjunto de 
categorias criadas para identificar os conceitos 
fundamentais do processo de entrevista (Anexo 
II). Posteriormente, foi verificado o grau de con-
cordância entre as codificações em cada uma das 
57 entrevistas da amostra para certificar-se de 
que as pesquisadoras conseguiam, na maior par-
te das vezes e considerando acertos e erros decor-
rentes do acaso, identificar as categorias teóricas 
da entrevista forense (Anexo II). Após essa etapa, 
elas se reuniram para buscar um consenso nas 
elocuções categorizadas de maneiras diferentes. 
Os casos sobre os quais elas não conseguiram 
obter um consenso foram encaminhados para um 
terceiro pesquisador sênior (que exerceu o papel 
de juiz) para a decisão final de sua categoria.

A estatística utilizada para tal foi o coefi-
ciente Kappa de Cohen. De acordo com a litera-
tura especializada, quando o valor de Kappa for 
igual a 0, há uma concordância nula. Se o Kappa 
for maior do que zero, a concordância pode ser 
maior do que o acaso. O acordo perfeito é expres-
so pelo valor de Kappa igual a 1, indicando que 
as duas pesquisadoras independentes estariam 
sempre de acordo, o que em ciências humanas é 
um resultado pouco comum. O valor de Kappa en-
contrado neste estudo de adaptação foi conside-
rado excelente (Kappa = 0,889, p<0,001), segundo 
o critério de Landis e Koch (1977). Este valor foi 

obtido na análise das 21.470 elocuções avaliadas 
de forma independente pelas duas pesquisado-
ras na amostra de entrevistas forenses estudadas.

Além da avaliação pelo Kappa, foram es-
tudadas as correlações não paramétricas entre 
as elocuções dos(as) entrevistadores(as) e as 
elocuções das crianças e adolescentes para iden-
tificar quais delas se relacionavam com respostas 
de revelação, de modo a identificar evidências de 
equivalência conceitual com o uso dos conceitos 
de memória e de “afunilamento” empregadas na 
entrevista forense. Do mesmo modo, foram es-
tudadas diferenças entre grupos de crianças que 
revelaram situações de violência sexual e das que 
não revelaram ou que revelaram de forma pou-
co clara suas experiências de violência sexual, 
utilizando técnicas de Regressão Logística, entre 
outras comparações de grupos possíveis.

Os resultados desses estudos foram apre-
sentados em um relatório técnico submetido ao 
CNPq e indicaram que o uso de estratégias que es-
timulam a memória de livre evocação favorecem 
a produção de narrativas detalhadas de situações 
de violência, o que foi compreendido como evi-
dência de equivalência conceitual entre a versão 
original NCAC e o PBEF.

As organizações responsáveis pela elabo-
ração do Protocolo Brasileiro de Entrevista Foren-
se com Crianças e Adolescentes Vítimas ou Teste-
munhas de Violência Sexual (National Children’s 
Advocacy Center, do Alabama, Estados Unidos, 
Childhood Brasil, Fundo das Nações Unidas pela 
Infância – UNICEF e Conselho Nacional de Justi-
ça) colocam este Protocolo à disposição de todas 
organizações, programas e serviços públicos que 
realizam a escuta de crianças e adolescentes no 
depoimento especial e na escuta especializada 
sem ônus de direitos autorais, apontando que 
sua utilização requer indispensável capacitação 
a ser conduzida por pessoas ou instituições qua-
lificadas, sendo também necessária a citação da 
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autoria institucional do PBEF em qualquer docu-
mento que faça referência ao seu uso.

A prática de qualquer entrevistador(a) 
forense que se utiliza do PBEF deve ter o suporte 
recorrente de pesquisas científico-acadêmi-
cas e uma busca constante de autoavaliação e 
avaliação por pares e outros profissionais com 
expertise em avaliação de práticas de entrevis-
tas. Para isso, recomenda-se o uso dos conceitos 
fundamentais da entrevista forense discutidos 

neste documento (estratégia de “afunilamento”, 
memória de livre evocação, memória de reconhe-
cimento e processo de revelação da criança) e das 
categorias utilizadas no projeto de validação para 
analisar a qualidade e a eficácia das entrevistas 
forenses realizadas com o PBEF na prática (Anexo 
II). Orientações sobre a maneira de utilizar essas 
categorias nas práticas das instituições podem 
ser obtidas nos estudos de Alves Júnior (2013) e 
de Alves Júnior et al. (2019).

Benedito Rodrigues dos Santos
Professor, pesquisador em Direitos Humanos de Crianças e 

Adolescente Consultor da Chidhood Brasil 

Itamar Batista Gonçalves
Gerente de Advocacy da Childhood Brasil

Reginaldo Torres Alves Júnior
Analista Judiciário e Supervisor do Centro de Referência 

para Proteção Integral da Criança e do Adolescente, Vara da 

Infância e da Juventude do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios
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O Protocolo Brasileiro de Entrevista Fo-
rense pode ser utilizado na fase inves-
tigativa inicial, em sessões de depoi-

mento especial realizadas nas unidades policiais 
e também na fase judicial, incluindo as sessões de 
produção antecipada de provas. Por essa razão, 
é de fundamental importância que a equipe de 
entrevistadores(as) apresente suas linhas gerais 
para as partes interessadas presentes na sala de 
observação ou sala de audiência. No caso das au-
diências de tomada de depoimento especial na 
fase judicial, recomenda-se que tal procedimento 
seja consignado em ata.

Os principais aspectos ressaltados a seguir 
estão em observância das normatizações presen-
tes na Lei nº 13.431/2017 e no Decreto de Regu-
lamentação nº 9.603/2018, que tratam da escuta 
especializada e do depoimento especial:
1. O reconhecimento de que crianças e adoles-

centes gozam dos direitos fundamentais ine-
rentes à pessoa humana (Art. 2);

2. O direito de serem ouvidas e expressar seus 
desejos e opiniões, assim como de permane-
cer em silêncio (Art. 5-VI);

3. O direito de serem resguardadas de qualquer 
contato, ainda que visual, com o suposto 
autor ou acusado, ou com outra pessoa que 
represente ameaça, coação ou constrangi-
mento (Art. 9);

4. O direito de serem ouvidas em local apropria-
do e acolhedor, com infraestrutura e espaço 
físico que garantam sua privacidade (Art. 10);

5. O direito de lhes ser assegurada a livre narrati-
va sobre a situação de violência, podendo o(a) 
profissional especializado(a) intervir quando 
necessário, utilizando técnicas que permitam 
a elucidação dos fatos;

6. Deve-se possibilitar ao profissional que esteja 
conduzindo a entrevista forense a oportuni-
dade de conduzi-la de forma integral antes de 
se realizar a interação com a sala de observa-
ção ou sala de audiência;

capítulo um

ENTREVISTA FORENSE UTILIZADA 
NO CONTEXTO DAS AUDIÊNCIAS DE 
TOMADA DE DEPOIMENTO ESPECIAL

18 Childhood Brasil          —          Conselho Nacional de Justiça          —          Fundo das Nações Unidas para Infância [UNICEF]          —          National Children’s Advocacy Center



7. Não se deve realizar a leitura da denúncia 
ou de peças processuais para a criança ou o 
adolescente, pois essa ação implica em alta 
probabilidade de induzir seu depoimento, em 
conformidade com o determinado no Art. 12-I 
da Lei nº 13.431/2017;

8. Não se deve interromper o relato livre da crian-
ça ou adolescente, salvo em caso de compro-
vada necessidade;

9. As perguntas devem ser encaminhadas para 
o(a) entrevistador(a) e avaliada a pertinência 
delas pelas autoridades que estejam condu-
zindo a sessão de depoimento especial, orga-
nizadas em bloco, conforme regulamentado 
no Art. 12-IV da Lei nº 13.431/2017;

10. Visando a garantir o grau de confiabilidade 
das respostas, as perguntas das partes pode-
rão ser adaptadas ou reelaboradas ao nível so-
ciocultural e do desenvolvimento cognitivo, 
emocional e de linguagem da criança ou ado-
lescente pelo(a) entrevistador(a), que deve 
observar e comunicar as eventuais limitações 
da entrevistada ou entrevistado (Art. 12-V);

11. Deve ser informado que estudos científicos 
demonstram que perguntas sugestivas au-
mentam a probabilidade de respostas não 
fidedignas, prejudiciais à coleta de provas, 
podendo ser indeferidas durante a audiência, 
a critério do magistrado, de forma a não pro-
vocar prejuízos à criança ou ao adolescente. 
Entende-se por perguntas sugestivas aquelas 
que incluem informações que não foram pre-
viamente fornecidas pela própria criança du-
rante a entrevista sobre aspectos específicos 
da violência e da autoria da violência ou que 
implicam em uma forte expectativa sobre o 
que ela deve dizer;

12. Não poderão ser realizadas perguntas que 
violem os direitos da criança e do adolescen-
te, como aquelas que colocam as vítimas na 
condição de responsáveis pela situação de 

violência que está sendo alvo de investiga-
ção ou judicialização. Nesses casos, os(as) 
entrevistadores(as) devem sinalizar essas 
eventuais ocorrências ao magistrado, situ-
ação que pode ser enquadrada como uma 
forma de violência institucional tipificada 
no Art. 4-IV da Lei nº 13.431/2017, entendida 
como a praticada pelo próprio judiciário, 
inclusive quando gerar revitimização. Enten-
de-se por perguntas que violam os direitos da 
criança e do adolescente aquelas que pode 
colocá-los na condição de responsáveis pela 
violência da qual estão sendo ouvidos como 
vítimas;

13. Visando à proteção da criança e do adoles-
cente e do(a) entrevistador(a) e à validação 
das evidências coletadas, deve-se gravar a 
entrevista desde o início, incluindo a etapa da 
construção da empatia;

14. Caso haja indicadores de que o réu não deve 
ter acesso ao conteúdo da entrevista durante a 
realização do depoimento, deve-se adotar os 
procedimentos previstos no Art. 12 § 3º e 4º: 
“o profissional especializado comunicará 
ao juiz se verificar que a presença, na sala de 
audiência, do autor da violência pode pre-
judicar o depoimento especial ou colocar o 
depoente em situação de risco, caso em que, 
fazendo constar em termo, será autorizado 
o afastamento do imputado”. Nas hipóteses 
em que houver risco à vida ou integridade fí-
sica da vítima ou testemunha, o juiz tomará as 
medidas de proteção cabíveis, inclusive a não 
realização da transmissão em tempo real para 
sala de audiência e/ou gravação em áudio e 
vídeo (Art. 12 § 4º.);

15. Deve-se estabelecer que, em caso de problema 
técnico impeditivo para a realização ou finali-
zação do depoimento especial, será marcada 
nova audiência, respeitando as peculiaridades 
pessoais da criança ou do adolescente.
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O PBEF se desenvolve em dois está-
gios. O primeiro é introdutório, para 
o estabelecimento de empatia entre 

a criança entrevistada e o(a) entrevistador(a), 
o compartilhamento dos princípios gerais da 
entrevista e o conhecimento do contexto em que 
vive a criança e/ou o adolescente. No primeiro 
estágio, constrói-se a base para a “conversa fo-
rense”, uma conversa com o objetivo de facilitar a 
versão da criança sobre uma potencial ocorrência 
da violência contra ela. Por meio deste estágio, a 
criança aprende a respeito e pratica o processo de 
entrevista forense e o(a) entrevistador(a) se pre-
para para se adaptar às especificidades de cada 
criança ou adolescente. Recomenda-se que se 
inicie a gravação da entrevista em áudio e vídeo 
desde o início do primeiro estágio, pois a criança 
ou o adolescente pode espontaneamente fazer 
a transição para a revelação ou “deixar a porta 
aberta” ainda mesmo na fase de introdução ou 
estabelecimento da empatia.

capítulo dois

ESTRUTURA DO PROTOCOLO 
BRASILEIRO DE ENTREVISTA 
FORENSE (PBEF)

O segundo estágio é o momento da en-
trevista em que se busca conversar sobre os 
potenciais fatos ocorridos. É considerado a parte 
principal da entrevista (também designada como 
substantiva ou central). Aborda o potencial epi-
sódio ou episódios ocorridos. Neste estágio pode 
eventualmente ocorrer a revelação de violência 
sexual. Estão também incluídas nesse segundo 
estágio as fases de esclarecimento e de encerra-
mento. No caso de uso deste Protocolo para as 
audiências protetivas na fase judicial, deve-se 
incluir o estágio de interação com as autoridades 
que participam da sessão na sala de transmissão 
da entrevista via circuito fechado de televisão.

2. 1. ESTÁGIO 1: CONSTRUÇÃO DO VÍNCULO

O objetivo deste estágio é o estabelecimento de 
empatia entre a criança entrevistada e o(a) entre-
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vistador(a), o compartilhamento dos princípios 
gerais da entrevista e o conhecimento do contex-
to em que vive a criança ou o adolescente. No pri-
meiro estágio, constrói-se a base para a “conversa 
forense” e, para isso, recomenda-se a adesão às 
etapas a seguir.

2.1.1. INTRODUÇÃO

O objetivo desta etapa é possibilitar a apresenta-
ção do(a) entrevistador(a) e de seu papel, infor-
mar sobre a gravação da entrevista, propiciar es-
paço para responder às perguntas e preocupações 
da criança e avaliar/aferir o nível de estresse dela.

O(a) entrevistador(a) deve se apresentar 
e fazer uma explanação breve e neutra a respeito 
de seu papel, usando linguagem e terminologia 
adequadas ao nível de desenvolvimento e de 
cultura da criança ou adolescente. Deve-se estar 
atento(a) e sensível aos sinais verbais e não ver-
bais da criança ou adolescente que possam indi-
car ansiedade, vergonha, raiva ou medo, assim 
como afetar a habilidade ou a vontade dela(e) de 
participar da entrevista.

O(a) entrevistador(a) deve informar à 
criança ou ao adolescente e também à família so-
bre o registro em gravação da entrevista e as pes-
soas que estão observando, além de informá-los 
que podem ficar à vontade para fazer qualquer 
pergunta e falar sobre suas preocupações.

É importante avaliar o nível de estresse 
inicial da criança ou adolescente para dosar a 
duração dessa fase introdutória. Este estágio da 
entrevista geralmente não é muito longo, mas 

deve ser adequado às necessidades da criança 
e da família (APRI, 2003; APSAC, 2002; BOURG et al., 1999; 

FONTES, 2008a, 2008b; STATE OF MICHIGAN, 2011; SOREN-

SON et al., 2002; POOLE e LAMB, 1998; WATTAM e NSPCC, 

1997; YUILLE, 2002).

Depois de perguntar o nome da criança ou 
adolescente, o(a) entrevistador(a) deve se apre-
sentar, podendo utilizar estratégias comunicacio-
nais como: “Olá, [nome da criança ou adolescen-
te]. Meu nome é… Meu trabalho é conversar com 
crianças a respeito do que pode ter acontecido 
com elas. Eu sempre converso com muitas crian-
ças, assim elas podem me dizer sobre as coisas que 
acontecem na vida delas.”

Nesta etapa, é fundamental que o(a) en-
trevistador(a) informe a criança ou o adolescente 
que existem pessoas na sala de observação ou de 
audiência e que elas também participam da con-
versa: “Há [número] pessoas na sala de observa-
ção ou de audiência, o(a) juiz(a) [nome], o(a) pro-
motor(a), o(a) defensor(a) ou advogado(a), que 
podem me ajudar a lembrar de todas as perguntas 
que eu devo fazer.”

Também faz parte da postura ética implí-
cita no Protocolo informar que a conversa está 
sendo gravada: “Enquanto nós estamos conver-
sando, vamos gravar o que nós estamos falando. 
Isso vai me ajudar a lembrar de tudo o que nós 
conversamos.” Recomenda-se também que sejam 
mostrados os equipamentos de áudio e vídeo. 
Muitas crianças e adolescentes ficam curiosas 
para saber se a conversa será transmitida nos ca-
nais abertos de televisão. Por essa razão é sempre 
bom esclarecer que a conversa é sigilosa e restrita 
para poucas pessoas que têm o papel de proteger 
crianças e adolescentes.
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ATENÇÃO PARA AS DIFERENÇAS 
CULTURAIS E DE DESENVOLVIMENTO 
DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE

A sensibilidade para as diferenças culturais 
e de desenvolvimento da criança ou do 
adolescente não é um estágio de entre-
vista, mas um princípio e uma abordagem 
que devem ser observados durante todo o 
processo. É fundamental a compreensão 
do Guia Prático de Perguntas Apropriadas 
ao Nível de Desenvolvimento (Anexo III) 
para orientar o processo de adaptação 
das perguntas, considerando o nível de 
desenvolvimento de crianças e adolescen-
tes. Ter previamente informações básicas 
sobre o desenvolvimento da criança ou 
adolescente (motor, cognitivo, linguagem, 
emocional), seu contexto sociocultural e 
o impacto de experiências traumáticas no 
seu desenvolvimento ajudará o(a) entre-
vistador(a) a cumprir melhor sua missão 
(FIVUSH et al., 2006; GASKILL & PERRY, 2012; HEATH, 

1989; PRICE et al., 2006; ROGOFF, 2003; STEIN & KE-

NDALL, 2004; SUAREZ-OROZCO & SUAREZ-OROZCO, 

2001; TANG, 2006).

O(a) entrevistador(a) poderá tam-
bém verificar o conhecimento da criança ou 
adolescente sobre preposições (em cima, 
embaixo, ao lado etc.), parentesco, tempo 
ou outros conceitos; porém, deve-se ter 

cautela ao fazer suposições a respeito do 
nível de habilidade da criança ou adolescen-
te a partir de um “teste encenado”. Pode-se 
avaliar o conhecimento da criança ou ado-
lescente sobre conceitos como números, 
unidades de tempo convencionais ou outros 
adjetivos descritivos (aparência, estados de 
humor e quantidade etc.). Deve-se ter em 
mente que o fato de a criança ter mostrado 
um bom desempenho no teste não implica 
necessariamente que a mesma tenha ha-
bilidade para aplicação de tais conceitos 
ao narrar a experiência autobiográfica dela 
(FALLER, 2003; LAMB & STERNBERG, 1999; FRIEDMAN, 

2007; FRIEDMAN & LYON, 2005; POOLE & LAMB, 1998; 

LAMB & BROWN, 2006; WALKER, 1999).

A acomodação das especificidades 
do contexto cultural e do estágio de desen-
volvimento da criança ou adolescente no 
roteiro de entrevista deve começar conco-
mitantemente ao processo de construção 
da empatia e à prática narrativa. À medida 
que o(a) entrevistador(a) observa mais 
de perto a criança ou o adolescente, pode 
adaptar os assuntos, as perguntas de acom-
panhamento e a inclusão de desenhos livres 
conforme o nível de compreensão demons-
trado pela criança ou adolescente (BOURGE et 

al., 1999; CRONCH et al., 2006; IMHOFF & BAKER-WARD, 

1999; PERRY et al., 1995; SORENSON et al., 2002; WOOD 

& GARVEN, 2000).

2.1.2. CONSTRUÇÃO DA EMPATIA

O objetivo desta etapa é o estabelecimento da 
empatia com a criança ou o adolescente, com-
ponente essencial da entrevista forense. Trata-

-se mais de um estilo de interação a ser mantido 
ao longo de todo a entrevista do que um de seus 
estágios. Esta etapa diminui a formalidade da 
situação e possibilita que a criança ou o adoles-
cente fique mais à vontade para se envolver em 
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uma conversa natural sobre assuntos que sejam 
interessantes para ela ou para ele. Este estágio 
é também conhecido como fase do rapport ou 
engajamento inicial.

O grau de abertura de crianças e adolescen-
tes para conversas com adultos desconhecidos é 
variável. Inicialmente, o(a) entrevistador(a) deve 
envolver a criança ou o adolescente em uma con-
versa sobre assuntos neutros ou positivos, tais 
como amigos, animais de estimação, escola ou ati-
vidades favoritas, da maneira mais aberta possível.

O pedido para a criança ou o adolescente 
contar sobre coisas que gosta (“Agora eu quero te 
conhecer melhor. Me conte sobre as coisas de que 
você mais gosta” ou “Me conte sobre as coisas que 
você gosta de fazer”) é um convite para falar sobre 
assuntos familiares e confortáveis para ela(e). 
Essa discussão de assuntos do cotidiano da 
criança ou adolescente a(o) ajuda a desenvolver 
seu papel de informante/especialista e o papel 
de ouvinte do(a) entrevistador(a). Caso a criança 
ou o adolescente necessite de um estímulo para 
continuar falando, o(a) entrevistador(a) pode 
fazer uma solicitação do tipo “Me fale mais sobre 
[tópico de interesse da criança]”.

O(a) entrevistador(a) tem a oportunidade 
de observar os padrões linguísticos da criança 
ou adolescente, a interação com o ambiente e 
o nível de conforto que mantém com um adulto 
que não lhe é familiar. Deve-se possuir boas ha-
bilidades verbais e não verbais para demonstrar 
interesse no que a criança ou o adolescente tem 
a dizer e que acompanha atentamente a fala 
dela(e). A habilidade de ser um bom ou uma boa 
ouvinte pode gerar um aumento de confiança 
da criança ou do adolescente (BOTTOMS et al., 

2007a; BOURG et al., 1999; CORDISCO-STEELE, 2004; CRON-

CH et al., 2006; DAVIES & WESTCOTT, 1999; FALLER, 2007b; 

HERSHKOWITZ et al., 2001; KADUSHIN & KADUSHIN, 1997; 

KOENIG & HARRIS, 2005; SORENSON et al., 2002; WATTAM & 

NSPCC, 1997; WOOD et al., 1996).

No caso de crianças em idade pré-escolar, 
o(a) entrevistador(a) pode envolvê-las em uma 
atividade apropriada para sua idade, tal como 
desenho, manuseio de massa de modelar ou 
jogo de quebra-cabeça simples. O uso de recur-
sos materiais permite que a criança e o(a) entre-
vistador(a) se envolvam inicialmente em uma 
conversa sobre assuntos do ambiente em que 
eles se encontram.

À medida que a entrevista progride e os tó-
picos tendem a se tornar mais estressantes, uma 
boa habilidade de escuta, de parafrasear e de 
fornecer suporte não coercitivo ou indutivo pode 
ajudar o(a) entrevistador(a) a manter o rapport 
com a criança (BOTTOMS et al., 2007a; FALLER, 2007b). 
Simpatia e naturalidade são elementos indis-
pensáveis nesta fase para que seja transmitida à 
criança a confiança de que ela tanto precisa para 
relatar o evento.

2.1.3. REGRAS BÁSICAS/DIRETRIZES

O objetivo desta etapa é mostrar que as expectati-
vas que norteiam uma entrevista forense diferem 
das regras implícitas de muitas conversas entre 
adultos e crianças ou adolescentes. Uma explica-
ção sobre as regras da entrevista pode ampliar a 
compreensão da criança ou do adolescente sobre 
os requisitos de participação em entrevistas fo-
renses (APRI, 2003; APSAC, 2002; CRONCH et al., 2006; DA-

VIES & WESTCOTT, 1999; FALLER, 2003, 2007b; MULDER & VRIJ, 

1996; REED, 1996; PENCE & WILSON, 1994; RUSSELL, 2006; 

SAYWITZ et al., 2002; WATTAM & NSPCC, 1997; YUILLE et al., 

1993). É possível aumentar a precisão e a confiabi-
lidade das informações prestadas pela criança ou 
adolescente, ampliar sua disposição para solici-
tar esclarecimentos, fazer crescer sua resistência 
a perguntas indutivas e sugestionáveis e diminuir 
sua inclinação a “chutar” respostas.
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As regras da entrevista forense podem ser 
informadas e exercitadas com a criança ou o ado-
lescente imediatamente após a introdução ou o 
período de construção da empatia e avaliação da 
linguagem. Isso facilita a escolha das instruções 
mais úteis. Crianças mais jovens ou mais colabo-
rativas podem se beneficiar da oportunidade de 
praticar as regras (LAMB & STERNBERG, 1999; LYON, 2002; 

MERCHANT & TOTH, 2006; POOLE & LAMB, 1998; REED, 1996; 

RUSSELL, 2006; SAYWITZ et al., 2002).
O(a) entrevistador(a) deve dizer para a 

criança ou o adolescente que, no tipo de conversa 
que eles vão ter, tudo que ela tiver para contar é 
muito importante, mesmo os pequenos detalhes 
(exemplo: “Me diga todas, mesmo as pequenas 
coisas que podem parecer sem importância”).

Não existe um conjunto predeterminado 
de regras, nem número ou ordem preestabeleci-
da para a introdução delas. Contudo, dentre as 
diretrizes mais utilizadas, estão as seguintes:
• O propósito da entrevista é falar somente so-

bre “coisas que são verdadeiras” e “coisas que 
realmente aconteceram”;

• A criança ou o adolescente sabe mais sobre o 
que aconteceu do que o(a) entrevistador(a), 
que não estava presente durante o aconteci-
mento. A criança ou o adolescente deve ser 
encorajada(o) a corrigir o(a) entrevistador(a) 
se este(a) cometer erros;

• O(a) entrevistador(a) fará muitas perguntas. Não 
há problema se a criança não souber ou não se 
lembrar de todas as respostas. Não há problema 
em dizer “Eu não sei” ou “Eu não me lembro”;

• Se o(a) entrevistador(a) fizer uma pergunta di-
fícil de ser entendida ou que não faça sentido, 
a criança ou o adolescente deve ser encoraja-
da(o) a dizer: “Não entendi”;

• Se o(a) entrevistador(a) repetir uma pergunta, 
isso não significa que a criança ou o adoles-

cente “respondeu errado da primeira vez.” A 
criança ou o adolescente não deve se sentir 
compelida(o) a mudar sua resposta.

2.1.3.1. DIRETRIZ: VERDADE E REALIDADE

O(a) entrevistador(a), durante a entrevista, pode 
pedir para a criança ou o adolescente “falar so-
mente sobre coisas que realmente aconteceram” 
(exemplo: “É muito importante você me dizer ape-
nas coisas que realmente aconteceram com você” 
ou então “Tudo bem para você conversar desse 
jeito hoje?”, ou ainda “Você concorda em conversar 
desta maneira hoje ?”).

2.1.3.2. DIRETRIZ: CORRIJA-ME

O(a) entrevistador(a) deve estimular a criança ou 
o adolescente a corrigi-lo nos casos em que, no 
ato de parafrasear um fato relatado, ele(a) cometa 
alguma falha de entendimento (APRI, 2003; APSAC, 

2002; BUSSEY et al., 1993; FALLER, 2007b; HEWITT, 1999; PER-

RY et al., 1995; WALKER, 1999). Por exemplo: “Você sabe 
mais do que eu sobre as coisas que nós vamos con-
versar hoje. Eu vou ouvir atentamente, mas, se eu 
entender algo errado, por favor me diga. Não tem 
problema você me corrigir”.

Uma boa maneira de praticar esta regra é 
dizer: “Se eu disser que entendi que você não gosta 
de [uma atividade que ele ou ela gosta de fazer, já 
declarada no rapport], o que você me diria?” (…) 
“Isso mesmo, porque você já me disse que gostava 
de fazer isso”, ou então “Se eu disser que você tem 
XX anos, o que você me diria?” (…) “Isso mesmo, 
porque você tem YY anos”.

P R O T O C O L O  B R A S I L E I R O  D E  E N T R E V I S T A  F O R E N S E  C O M  C R I A N Ç A S  E  A D O L E S C E N T E S  V Í T I M A S  O U  T E S T E M U N H A S  D E  V I O L Ê N C I A 25



2.1.3.3. DIRETRIZ: NÃO 
“CHUTE” OU “NÃO INVENTE”

O(a) entrevistador(a) deve reafirmar que a crian-
ça ou o adolescente deve passar as informações 
que ela(e) tem mais segurança e que não deve 
“chutar” ou inventar quando não tiver resposta 
para uma pergunta. Por exemplo: “Se eu fizer uma 
pergunta e você não souber a resposta, não vale 
‘chutar’. Apenas diga ‘Não sei’. É muito importante 
que você me diga apenas o que você sabe”, ou 
então “Não há problemas se você não souber ou 
não se lembrar das respostas. Mas se você souber a 
resposta de alguma pergunta que eu fizer é muito 
importante você me contar”.

Uma das práticas para ver se a criança ou o 
adolescente captou a regra é a seguinte: “Então, 
se eu disser ‘Qual é o nome do meu cachorro?’, o 
que você vai dizer?” (…) “Isso mesmo, porque você 
não me conhece e você não sabe qual é o nome do 
meu cachorro”, ou então “Se eu perguntar o que 
você comeu no café da manhã, o que você diria? 
[pausa] Mas, se eu perguntar o que eu comi no café 
da manhã, o que você diria?”.

2.1.3.4. DIRETRIZ: NÃO ENTENDO

O(a) entrevistador(a) deve informar à criança ou 
ao adolescente que não há problema em sinalizar 
que não tenha entendido alguma pergunta. Por 
exemplo: “Se eu fizer uma pergunta e você não 
souber o que eu quero dizer, você pode dizer ‘eu 
não entendo o que você quer dizer’ e eu vou per-
guntar novamente de uma maneira diferente”.

Uma sugestão de uma forma de praticar 
essa diretriz é “O que você diria se eu te perguntas-
se se você tem aracnofobia? [pausa] Você pode me 
dizer ‘eu não sei o que você quer me dizer’ e então 

eu posso explicar de um jeito melhor: ‘Você tem 
medo de aranha?’”.

O estabelecimento de diretrizes é conside-
rado útil especialmente para crianças em idade 
escolar e adolescentes, particularmente quando 
se demonstra o que foi explicado. Contudo, vale 
ressaltar que, para crianças muito pequenas (em 
idade pré-escolar) ou para aquelas que possuem 
problemas de desenvolvimento, as regras po-
dem ser confusas ou opressivas. Por essa razão, 
recomenda-se que esta etapa seja adaptada às 
peculiaridades da criança ou do adolescente. 
Os(as) entrevistadores(as) devem utilizar o co-
nhecimento adquirido sobre a criança ou o ado-
lescente na fase anterior da entrevista ao definir 
se vão estabelecer as regras ou não e, em caso 
positivo, quais diretrizes devem estar presentes e 
de que maneira apresentá-las (APSAC, 2002; HEWITT, 

1999; WALKER, 1999).
As regras/diretrizes podem ser repetidas, 

relembradas à criança sempre que o(a) entrevista-
dor(a) considerar necessário (inclusive durante o 
relato livre, na descrição narrativa) e avaliar que tal 
regra contribuirá para o andamento da entrevista.

2.1.4. PRÁTICA NARRATIVA

A chamada “prática narrativa” é um convite para 
que a criança ou o adolescente fale livremente 
sobre determinadas temáticas. Seu objetivo é esti-
mular a narrativa livre da criança ou do adolescen-
te sobre determinadas temáticas, como um exercí-
cio para o tipo de descrição factual que se buscará 
ter no Estágio 2, parte substantiva da entrevista.

Suas finalidades são múltiplas: a prática 
narrativa contribui para que o(a) entrevistador(a) 
estabeleça contato e “aprenda” com a criança 
ou o adolescente. Juntamente com o estabeleci-
mento das regras básicas de funcionamento de 
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entrevistas forenses, descritas no tópico anterior, 
possibilita ao entrevistador ou à entrevistadora 
avaliar brevemente o nível de desenvolvimento 
e as possibilidades de a criança ou o adolescente 
fornecer informações exatas e detalhadas sobre 
acontecimentos e a disposição dela(e) em colabo-
rar durante a entrevista. Dessa maneira, o(a) entre-
vistador(a) se adapta às habilidades de cada crian-
ça ou adolescente e se familiariza com a linguagem 
e o estilo narrativo dela(e), bem como pode testar a 
eficácia e a limitação de abordagens de perguntas 
específicas ou mais particularizadas (HERSHKOWITZ 

et al., 2001; LAMB & BROWN, 2006; POOLE & LAMB, 1998; ORBA-

CH & LAMB, 2007; LYON, 2002; MERCHANT & TOTH, 2006; REED, 

1996; SORENSON et al., 2002; STATE OF MICHIGAN, 2011; STER-

NBERG et al., 1997; WATTAM & NSPCC, 1997).

Esta “sessão de treinamento” oferece à 
criança ou ao adolescente uma oportunidade 
de praticar e de fornecer narrativas detalhadas, 
estabelecendo uma diferença entre o diálogo 
informal e o diálogo particular e característico 
da entrevista forense entre uma criança ou ado-
lescente informada(o) e um(a) adulto(a) não 
informado(a) sobre os fatos que esta criança ou 
este adolescente possa ter vivenciado. Esta etapa 
é essencial para construir as bases para a entre-
vista forense na sua parte substantiva por criar 
oportunidade para a criança ou o adolescente se 
preparar para oferecer um relato completo sobre 
o que aconteceu com ela(e).

Pesquisas demonstram que a inclusão 
desse tipo abordagem associada à construção 
da empatia aumenta a quantidade e a qualidade 
da informação partilhada pela criança ou adoles-
cente durante a parte central ou substantiva da 
entrevista (DAVIES & WESTCOTT, 1999; GEISELMAN et al., 

1993; LAMB & BROWN, 2006; LAMB et al., 2003, 2008; POOLE 

& LAMB, 1998; SAYWITZ et al., 2002; STERNBERG et al., 1997; 

YUILLE et al., 1993).

Recomenda-se a escolha de um assunto 
de interesse da criança ou adolescente que favo-

reça a empatia como um dos temas abordados na 
etapa do rapport ou um assunto mais neutro (não 
relacionado ao tema do fato denunciado), sobre 
o que ela(e) fez, por um período de tempo especí-
fico. Em seguida, deve-se proporcionar à criança 
ou adolescente a oportunidade de descrever um 
evento com riqueza de detalhes do começo ao 
fim, convidando-a(o) a contar o que sabe com a 
seguinte instrução: “Você pode começar do início 
e me contar tudo” ou “Me fale tudo sobre…”. Se-
guem alguns exemplos:

“Me conte tudo o que você fez hoje, desde a 
hora em que você acordou esta manhã até quando 
você chegou aqui” ou “Você disse que gosta de 
[atividade]. Quando foi a última vez que você…? 
Comece pelo início, e me conte tudo sobre a última 
vez em que você…”.

Ouça sem interrupção, empregando res-
postas facilitadoras (utilizando-se de paráfrases 
ou encorajadores mínimos tais como “Uhum”, 
“Certo”, “Ok”, “Entendi”). Prossiga com perguntas 
que estimulem uma descrição forense mais am-
pla e detalhada possível.

A distinção entre memória de livre evoca-
ção e memória de reconhecimento é de funda-
mental importância para todas etapas da entre-
vista, a começar pelo rapport.

Para estimular a memória de livre evoca-
ção, o(a) entrevistador(a) instiga a livre narrativa 
da criança ou adolescente com elocuções como 
“Me conte o que aconteceu”, “Me fale mais…” e “E 
o que aconteceu depois?” – dessa forma, a criança 

 A DISTINÇÃO ENTRE MEMÓRIA 
DE LIVRE EVOCAÇÃO E MEMÓRIA DE 

RECONHECIMENTO É DE FUNDAMENTAL 
IMPORTÂNCIA PARA TODAS ETAPAS DA 

ENTREVISTA, A COMEÇAR PELO RAPPORT. 
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ou o adolescente poderá fornecer detalhes a par-
tir de sua experiência. A habilidade de a criança 
ou o jovem em fazer uma descrição narrativa a 
partir da memória de livre evocação deve ser 
encorajada e avaliada (FALLER & HEWITT, 2007; HEWITT, 

1999; KOENIG & HARRIS, 2005).
Convites à narrativa focalizadas (sobre um 

tópico previamente mencionado pela criança) 
podem ser um estímulo para que ela fale e mode-
lam o diálogo forense: “Eu realmente quero enten-
der. Antes você falou sobre… Me fale tudo sobre…”. 

Esses convites à narrativa focalizada po-
dem ser seguidos de perguntas de detalhamento 
(o quê, quem, como, quando e onde), as quais 
podem contribuir para substanciar a descrição do 
evento ocorrido. 

Quando se estimula a memória de re-
conhecimento, os assuntos das conversas são 
mais limitados. O acesso a este tipo de memória 
contribui para as solicitações de detalhamento e 
esclarecimentos. Para estimular a memória de re-
conhecimento, o(a) entrevistador(a) fornece op-
ções ou detalhes para que a criança “escolha”, ou 
simplesmente afirme ou negue. Seguem alguns 
exemplos: “Você mora com seu pai, com sua mãe 
ou com outra pessoa?” ou “Você mora em uma casa 
ou apartamento?” (FALLER, 2007; SAYWITZ et al., 2011).

A prática narrativa pode não funcionar 
com todas as crianças, mas, em geral, funciona 
com as em idade escolar, inclusive com adoles-
centes. Perguntas do tipo quem, quando, onde 
e como podem facilitar o desenvolvimento da 
narrativa livre. 

É importante que o(a) entrevistador(a) 
esteja atento(a), facilite a fluência sobre o que a 
criança ou o adolescente queira falar e não con-
duza o diálogo para o que deseja saber. Deve-se 
adotar a posição de escuta e evitar entrar de 
imediato nas perguntas específicas sobre o tema 
do evento ocorrido. Se a criança ou o adolescente 
resistir a verbalizar ou a se engajar na prática nar-

rativa, é aconselhável que o(a) entrevistador(a) vá 
mais devagar neste estágio da entrevista.

2.1.5. DIÁLOGOS SOBRE A FAMÍLIA

O objetivo desta etapa é obter uma compreen-
são geral sobre a capacidade descritiva da crian-
ça ou do adolescente relacionada às pessoas 
do seu cotidiano, particularmente membros da 
família com quem interage e a eventos da sua 
vida pessoal.

Uma breve discussão sobre os membros 
da família e pessoas com quem interage com 
frequência em casa pode ser útil particularmente 
quando se está entrevistando uma criança ou um 
adolescente cuja alegação de violência pode es-
tar relacionada a membros da família ou amigos.

O(a) entrevistador(a) pode iniciar esta eta-
pa da seguinte maneira: “Agora vamos falar mais 
sobre sua família. Com quem você mora?”. Caso 
os pais sejam separados, as perguntas são feitas 
sobre cada um individualmente: “Me fale mais so-
bre seu pai…”. O foco inicial das perguntas é saber 
sobre os  cuidadores principais.

O(a) entrevistador(a) pode optar por 
documentar essa situação familiar por meio do 
desenho de uma casinha com os nomes dos fami-
liares ou simplesmente com uma lista de nomes, 
se apropriado para o nível de desenvolvimento 
da criança ou do adolescente. É importante sa-
ber o nome das pessoas. Por exemplo: “Quem é o 
Roberto? Existe outro Roberto na família?” (desde 
que não se introduza precocemente o nome do 
suposto autor da violência).

Por meio desse diálogo, o(a) entrevista-
dor(a) pode descobrir com quem a criança ou 
o adolescente mora, quem faz parte da família, 
como é a estrutura familiar dela(e) e verificar se 
algum membro da família ficou de fora.
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Esta conversa pode revelar preocupações 
que precisam ser investigadas em entrevista. 
Caso não seja mencionado, por exemplo, o pai 
ou outro membro da família, a criança pode estar 
evitando tal pessoa. Pode ser que a criança ou o 
adolescente evite falar da pessoa que é a possível 
autora da violência.

O diálogo pode indicar o grau de conforto 
ou desconforto da criança ou adolescente para 
falar sobre pessoas e eventos domésticos. In-
dicações de relutância por parte da criança ou 
adolescente podem ser sinal de que ela(e) ainda 
não está pronta(o) para fazer a transição para as-
suntos mais difíceis (HERSHKOWITZ et al., 2006; MALLOY 

et al., 2007; ORBACH et al., 2007).

2.2. ESTÁGIO 2: PARTE SUBSTANTIVA

O objetivo deste estágio é assegurar a narrativa 
total e abrangente do incidente denunciado. 
Crianças e adolescentes chegam na entrevista 
forense por meio de vários encaminhamentos. 
Elas(es) podem ter contado o ocorrido para um 
adulto, que denunciou o suposto autor da violên-
cia às autoridades, ou são encaminhadas(os) em 
razão de outras situações, como evidências físi-
cas ou declaração de testemunhas que resultam 
em denúncias de violência (ALAGGIA, 2004; BOTTOMS 

et al., 2007b; BRADLEY & WOOD, 1996; BRUCK et al., 2001; LON-

DON et al. 2005; CEDERBORG et al., 2007; DAVIES & WESTCOTT, 

1999; DeVOE & FALLER, 1999; GOODMAN-BROWN et al., 2003; 

HERSHKOWITZ et al., 2006; HERSHKOWITZ et al., 2007; JEN-

SEN et al., 2005; LAWSON & CHAFFIN, 1992; LYON, 2007; LYON 

& AHERN, 2011; MALLOY et al., 2007; OLAFSON & LEDERMAN, 

2006; ORBACH et al., 2007; PIPE et al., 2007; STALLER & NEL-

SON-GARDELL, 2005; WYATT et al., 1999). Em tais casos, 
a criança ou o adolescente pode nunca ter feito 
uma revelação ou qualquer tipo de declaração 
formal sobre a violência.

Há uma grande variedade de opiniões a 
respeito da prontidão e disposição de crianças e 
adolescentes para revelar maus-tratos quando 
são entrevistadas(os) no curso de uma investiga-
ção. Essas opiniões diversas decorrem da experi-
ência prática dos profissionais. Um número cres-
cente de pesquisas explora as características de 
crianças e adolescentes, as dinâmicas da violên-
cia e as dinâmicas da revelação, nos informando 
sobre a disposição ou a relutância de crianças 
e adolescentes em falar sobre a vitimização 
(ALAGGIA, 2004; BOTTOMS et al., 2007b; BRADLEY & WOOD, 

1996; BRUCK et al., 2001; CEDERBORG et al., 2007; DAVIES & 

WESTCOTT, 1999; DeVOE & FALLER, 1999; GOODMAN-BROWN 

et al., 2003; HERSHKOWITZ et al., 2006; JENSEN et al., 2005; 

LAWSON & CHAFFIN, 1992; LONDON et. al, 2005; LYON, 2007; 

MALLOY et al., 2007; OLAFSON & LEDERMAN, 2006; ORBACH 

et al., 2007; PIPE et al., 2007; STALLER & NELSON-GARDELL, 

2005; WYATT et al., 1999).

Para os propósitos do PBEF, conside-
ra-se que as situações vivenciadas por 
crianças e adolescentes que participam 
de uma entrevista podem ser encaixadas 
em uma das seguintes categorias:
1. A criança não é vítima de maus-tra-

tos – a criança não revela a violência.
2. A criança não é vítima maus-tratos – 

a criança revela a violência que não 
houve.

3. A criança é vítima de maus-tratos –  
a criança está disposta a revelar a 
violência.

4. A criança é vítima de maus-tratos –  
a criança é relutante em revelar a 
violência.

5. A criança é vítima de maus-tratos –  
a criança nega a violência.
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Consequentemente, os(as) entrevistado-
res(as) devem estar munidos(as) de várias estra-
tégias que os(as) habilite a fazer a transição do 
Estágio 1 para o Estágio 2, considerando a parte 
principal (substantiva) da entrevista. Essas estra-
tégias devem ser diferenciadas para situações em 
que a criança ou o adolescente esteja em proces-
so de revelação ativa, de tentativa de revelação, 
de relutância ou de negação. O(a) entrevista-
dor(a) deve ter também habilidade para adaptar 
o roteiro de entrevista à história e às necessidades 
apresentadas pela criança ou adolescente que 
está sendo entrevistada(o).

2.2.1. TRANSIÇÃO

O objetivo desta etapa é preparar a criança ou o 
adolescente para fazer espontaneamente a transi-
ção para a revelação ou “deixar a porta aberta”. Em 
caso de relutância em narrar os fatos ocorridos, re-
comenda-se utilizar a técnica do “afunilamento”.

A criança ou o adolescente que se encontra 
no estágio de “revelação ativa” pode iniciar o relato 
sobre a alegação durante a fase de construção da 
empatia/prática narrativa. Nesses casos, o(a) entre-
vistador(a) deve estar preparado(a) para seguir na 
direção apontada pela criança ou adolescente.

Quando o(a) entrevistador(a) tiver que ini-
ciar a transição para assuntos centrais, ele(a) deve 
com perguntas ou abordagens mais abertas, tais 
como: “Você está aqui para falar comigo sobre o 
que?”, “Quem falou para você que você estaria vin-
do aqui hoje?” e “O que te disseram sobre vir aqui?”.

Esse tipo de abordagem aberta incentiva a 
narrativa a partir do estímulo à expressão da me-
mória de livre evocação, tendo em vista que o(a) 
entrevistador(a) está fornecendo poucos inputs 
em sua fala para obter a narrativa livre a partir da 
experiência da criança ou do adolescente.

Convites abertos à narrativa permitem 
que a criança ou o adolescente inicie um relato 
sobre acontecimentos da sua própria maneira, 
no seu próprio passo. Mais uma vez, o(a) entrevis-
tador(a) deve estar preparado(a) para seguir na 
direção dada pela criança ou adolescente (LAMB 

et al., 2008, 2011; LYON, 2005; OLAFSON & KENNISTON, 2004; 

SORENSON et al., 2002; SAYWITZ et al., 2011; STATE OF MI-

CHIGAN, 2011; YUILLE, 2002). Não é aconselhável inter-
romper de pronto a criança ou o adolescente para 
perguntar detalhes ou esclarecer ambiguidades.

Caso as estratégias anteriores não estejam 
funcionando, para facilitar que a criança ou o 
adolescente converse sobre o fato denunciado, 
o(a) entrevistador(a) pode prosseguir com um 
tipo de abordagem denominada estratégia de 
“afunilamento”. Nela, o(a) entrevistador(a) se 
move gradualmente de perguntas ou abordagens 
abertas para perguntas ou abordagens mais foca-
das e/ou perguntas mais diretas (APSAC, 2002; DAVIES 

& WESTCOTT, 1999; FALLER, 1999, 2007b; HERSHKOWITZ 

et al., 2006; LAMB et al., 2008; SORENSON et al., 2002). Por 
exemplo: “Alguém/sua mãe está preocupado(a) 
com você?”, “Você está preocupado(a) com alguma 
coisa?”, ou ainda “Aconteceu alguma coisa com 
você?”, “Tem acontecido algum problema na sua 
vida?”, “Você está com medo de alguém?”, “Você 
está com medo de falar, com vergonha de falar ou 
outro sentimento?”.

Esta abordagem focada pode encorajar 
algumas crianças relutantes a abordar gra-
dativamente o assunto de interesse. Permite 
também que o(a) entrevistador(a) explore com 
profundidade tópicos sobre as experiências da 
criança ou do adolescente sem fazer suposições 
sobre maus-tratos e sem recorrer a perguntas 
sugestivas, que podem gerar relutância ou con-
fusão. Cada resposta positiva deverá ser seguida 
por “Me conte mais sobre isso” para identificar se 
a informação compartilhada está associada ao 
evento que é o objeto da entrevista. Caso contrá-
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rio, as demais perguntas podem ser introduzidas 
para colocar o foco em possíveis experiências de 
violação de direitos.

Uma outra maneira de realizar a aborda-
gem do “afunilamento” é introduzir uma quan-
tidade mínima de informações necessárias para 
focar a criança ou o adolescente no assunto das 
alegações. Vale reforçar que o(a) entrevistador(a) 
deve seguir o caminho sinalizado pela criança ou 
adolescente em suas respostas (APSAC, 2002; CARNES 

et al., 2000; OLAFSON & KENNISTON, 2004; YUILLE, 2002; YUIL-

LE et al., 1993).

Quando a criança ou o adolescente não 
responde às solicitações abertas mencionadas 
anteriormente, o(a) entrevistador(a) pode es-
colher envolvê-la(o) em conversas mais foca-
das sobre assuntos como rotinas de cuidados, 
membros da família, atividades e passatempos, 
acontecimentos recentes ou outros tópicos que 
formam um pano de fundo contextual das supos-
tas experiências de violência, fornecendo assim 
uma oportunidade para recordar informações 
em resposta a perguntas ou abordagens aber-
tas, porém focadas em aspectos particulares ou 
específicos. Por exemplo: “Você me falou que ia 
para a casa de sua tia [ou outro local da suposta 
violência]… Me conte sobre as pessoas com quem 
você encontrou lá”.

No exemplo acima, as perguntas enfatiza-
ram a livre narrativa sobre um ambiente familiar 
e relacionado à violência, estabelecendo como 
foco para a narrativa as pessoas com quem a 
criança interagia. Isso pode fornecer um pano de 
fundo da situação de violência caso esta tenha 
ocorrido naquele contexto.

Além da abordagem focada, algumas 
vezes faz-se necessário o uso de outras estraté-
gias apenas como último recurso. É o caso das 
chamadas solicitações diretas, isto é, aquelas 
que estimulam a narrativa a partir da memória de 
reconhecimento, pois podem incorporar o uso de 

informações derivadas externamente que não te-
nham sido narradas pela criança ou adolescente 
durante a entrevista em si, mas que podem cons-
tar, por exemplo, no processo judicial ou serem 
informações verbais de terceiros.

Desta forma, o(a) entrevistador(a), diante 
de crianças relutantes, pode lembrá-las de um 
contato anterior com um(a) assistente social, mé-
dico(a) ou policial e perguntar o motivo daquela 
conversa (APSAC, 2002; FALLER, 2000, 2007b; LAMB et al., 

2008, 2011; YUILLE, 2002), utilizando frases como “Eu 
sei que você conversou com sua professora sobre o 
que aconteceu… Conte para mim o que você disse 
para a ela”.

Justifica-se o uso dessa abordagem mes-
mo nos casos em que o(a) entrevistador(a) tenha 
alto grau de certeza de que a violência realmente 
aconteceu (baseando-se em evidências fotográ-
ficas ou médicas, na confissão do suspeito ou 
em outros dados do processo), particularmente 
quanto existem sérias preocupações com a segu-
rança da criança ou adolescente.

Esse tipo de abordagem focada também 
pode se justificar quando as denúncias não são 
específicas (uma preocupação com o compor-
tamento da criança ou do adolescente ou sem 
evidências médicas conclusivas) e não tenha 
ocorrido uma queixa direta por parte da criança 
ou do adolescente (APSAC, 2002; FALLER, 1999, 2007b; 

YUILLE, 2002).

Crianças em idade pré-escolar podem ne-
cessitar de abordagens mais diretas e adaptadas 
a elementos específicos ou contextos das alega-
ções de violência, tais como perguntas sobre uma 
pessoa em particular, um local, uma atividade, 
um elemento da situação na qual o pedido de aju-
da – a revelação – foi realizado, ou ainda informa-
ções prestadas por profissionais que interagiram 
com a criança ou o adolescente (médico(a), auto-
ridade policial ou profissional do serviço social). 
O(a) entrevistador(a) deve estar especialmente 
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consciente para evitar perguntas direcionadas 
sobre assuntos essenciais relacionados à violên-
cia, fundamentalmente quando estas informa-
ções não foram trazidas espontaneamente pela 
criança ou adolescente (CARNES et al., 2000; FALLER & 

HEWITT, 2007; HEWITT, 1999).

A abordagem do “afunilamento” apresenta 
melhores resultados com crianças ou adolescente 
que sabem porque estão sendo entrevistadas(os).

Os exemplos já mencionados anterior-
mente indicam uma sequência de perguntas da 
abordagem do “afunilamento” na Transição e 
devem ser colocados com o uso de pausas para 
avaliar e dar tempo à criança para que ela elabore 
sua narrativa. Após a introdução de cada pergun-
ta, o(a) entrevistador(a) irá aguardar a resposta 
da criança, fazendo o uso consciente de pausas 
de 5 a 10 segundos. Se for o caso, convém reforçar 
as regras e os objetivos da entrevista: “Como eu te 
falei, meu trabalho é conversar com crianças para 
entender se elas estão seguras”, ou ainda oferecer 
apoio emocional não indutivo: “O que eu posso 
fazer para ajudar a nossa conversa hoje?”.

Caso a criança ou o adolescente tenha ne-
gado ou se recusado a falar sobre os fatos denun-
ciados, mesmo após o uso gradual das perguntas 
da abordagem do “afunilamento”, oferecimento 
de suporte emocional e retorno às regras e aos 
objetivos da entrevista, o(a) entrevistador(a) po-
derá prosseguir diretamente para etapa de aber-
tura para sala de audiência.

2.2.2. DESCRIÇÃO NARRATIVA

O objetivo desta etapa é promover o relato livre 
da criança a respeito da situação da suposta 
violência sem interrupção. Uma vez que a tran-
sição para o tópico da denúncia tenha ocorrido, 
a etapa da recordação livre se inicia (FALLER, 2007a; 

LAMB et al., 2008; LAMB & BROWN, 2006; POOLE & LAMB, 1998; 

WATTAM & NSPCC, 1997). O(a) entrevistador(a) deve 
adaptar a fase de evocação da livre narrativa ao 
estilo linguístico da criança ou do adolescente 
(APSAC, 2002; DAVIES et al., 1997; DAVIES & WESTCOTT, 1999; 

FALLER, 2007b; HOME OFFICE, 2002; LAMB et al., 2003, 2008; 

MERCHANT & TOTH, 2006; MYERS et al., 1996; ORBACH et al., 

2007; POOLE & LAMB, 1998; SAYWITZ et al., 2002; STATE OF MI-

CHIGAN, 2011; STERNBERG et al., 1997; WALKER, 1999).

É sempre recomendado o uso de pergun-
tas que estimulem a livre evocação da narrativa, 
mantendo o estilo de questionamento mais aber-
to possível, com frases do tipo “Me ajude a enten-
der o que aconteceu”, “Me conte tudo sobre isso”, 
“Comece do início e me conte tudo que aconteceu”, 
ou ainda “Me conte desde que tudo começou até 
quando tudo terminou”. Durante esta etapa, o(a) 
entrevistador(a) deve utilizar facilitadores (por 
exemplo, “Uhum”) para manter a criança falando 
ou parafrasear sua fala, garantido o vocabulário 
utilizado pela criança. É sempre importante re-
lembrar que o(a) entrevistador(a) deve escutar 
atentamente e sem interrupções.

Após a criança ou o adolescente concluir 
a sua linha narrativa, o(a) entrevistador(a) deve 
encorajar uma descrição mais completa possível 
por meio solicitações como “Me fale mais sobre 
isso” ou “O que aconteceu depois?”. Isso ocorre 
somente quando a criança ou o adolescente re-
velou fatos relacionados à alegação e se encerra 
quando a criança ou o adolescente demonstra 
que concluiu sua linha narrativa. Em geral, elas 
sinalizam que esgotaram o relato dos fatos com 
expressões do tipo “Só isso”. Reforça-se que é im-
portante ouvir todos os detalhes da narrativa sem 
interromper a criança ou o adolescente.

Durante a descrição narrativa, o(a) entre-
vistador(a) deverá de alguma forma registrar pa-
lavras-chave ou frases-chave que necessitam de 
mais esclarecimentos e que deverão ser objetos 
da etapa seguinte.
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2.2.3. SEGUIMENTO E DETALHAMENTO

O objetivo desta etapa é complementar e deta-
lhar a narrativa anterior da criança ou adolescen-
te, preenchendo eventuais lacunas importantes 
para a caracterização da violência denunciada. 
Nesta etapa, o(a) entrevistador(a) pode retomar 
os objetivos e as regras gerais da entrevista para 
sinalizar que irá prosseguir com perguntas de se-
guimento e detalhamento.

O(a) entrevistador(a) possui tarefas múl-
tiplas nesta etapa: manter a atenção e a empatia 
com a criança ou o adolescente, adaptar a entre-
vista forense aos níveis de desenvolvimento da 
criança ou adolescente, suscitar informações de-
talhadas necessárias para facilitar a investigação, 
lembrar e organizar as informações já fornecidas 
pela criança ou adolescente e pedir informações 
específicas que faltaram na narrativa livre da 
criança ou adolescente sem que haja sugestão ou 
indução da resposta.

Os desafios nesta fase são grandes, uma 
vez que o(a) entrevistador(a) tem que equilibrar 
seu conhecimento sobre as exigências normati-
vas existentes – como o Código Penal e as medi-
das cíveis de proteção à criança – com a demanda 
para coletar todas as informações com o mínimo 
de direcionamento possível. Para isso, é sempre 
recomendável o convite à narrativa livre (“Me fale 
mais sobre isso”) e o uso de perguntas de detalha-
mento (quem, onde e quando) se apropriado ao 
nível de desenvolvimento, como, por exemplo, 
“Quem esteve na sua casa naquela noite?” ou “O 
que a sua avó disse?”.

Elementos faltantes na descrição da crian-
ça ou adolescente sobre um acontecimento po-
dem ser suscitados pelo uso de perguntas mais fo-
cadas e por pedidos de detalhamentos. Para isso, 
o(a) entrevistador(a) deverá retomar as palavras-
-chave ou frases-chave e prosseguir no formato de 
perguntas que conduzam para uma narrativa mais 

focada de acordo com os exemplos a seguir: “Você 
me falou [elemento da descrição narrativa, rela-
cionado à revelação]. Me fale mais sobre isso…”, 
“Você disse [tópico de interesse], me conte tudo 
sobre isso”, “Me conte mais sobre [tópico de interes-
se]”, “Me conte tudo o que aconteceu desde [foco de 
interesse] até [outro foco de interesse]”, ou ainda 
“Me explique como [tópico de interesse]”.

Essa consigna deverá ser repetida para as 
demais palavras-chave ou frases-chave que ne-
cessitem de mais esclarecimentos. Por exemplo: 
“Você disse que você estava no banheiro. Me fale 
mais sobre isso”.

As perguntas de múltipla escolha devem 
ser utilizadas somente em casos realmente ne-
cessários e devem sempre ser seguidas de con-
vites abertos para a narrativa. Esse tipo de per-
gunta estimula a memória de reconhecimento e 
pode ser necessária se a criança ou o adolescente 
parecer não entender a intenção da pergunta 
aberta. Por exemplo, ao invés de iniciar com 
“Você estava com roupa ou sem roupa?”, pode ser 
preferível uma narrativa focalizada sobre “Me 
fale sobre as suas roupas quando isso aconte-
ceu” (caso a criança tenha narrado experiências 
de violência sexual). Se o(a) entrevistador(a) for 
levado(a) a realizar uma pergunta de múltipla es-
colha, deverá complementar com uma pergunta 
aberta como “Me fale sobre como você ficou sem 
roupa” (APSAC, 2002; CRONCH et al., 2006; DAVIES & WES-

TCOTT, 1999; GEISELMAN et al., 1993; FALLER, 2007b; POOLE 

& LINDSAY, 2002; QUAS et al. 2007; WALKER, 2001; WATTAM & 

NSPCC, 1997; YUILLE, 2002).

Perguntas que podem ter como respostas 
“Sim” ou “Não” são pouco recomendadas, pois 
geram respostas limitadas e muitas vezes pouco 
acuradas. Contudo, estas podem ser úteis quan-
do se questiona a criança ou o adolescente sobre 
informações periféricas, que talvez não tenham 
sido codificadas, isto é, que não foram registradas 
na memória. Uma resposta “Sim” pode ser segui-
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da por um pedido de “Me fale sobre isso”; uma res-
posta “Não”, porém, pode significar que a criança 
ou o adolescente não codificou aquela informa-
ção ou a esqueceu, e não necessariamente que o 
evento ou fato questionado não tenha ocorrido 
(EVERSON, 1999; FALLER, 2007; WALKER, 1999). Por exem-
plo, a pergunta “Você contou o que aconteceu para 
alguém antes?” pode ser seguida por um convite 
à narrativa livre com a frase “Me fale tudo sobre o 
que você contou”.

O(a) entrevistador(a) deve evitar sobre-
carregar a criança ou o adolescente com pergun-
tas diretivas (respondidas com “Sim” ou “Não” e 
de múltipla escolha) para reunir detalhes sobre 
um assunto em discussão. Não devem ser reali-
zadas perguntas indutivas, isto é, que apenas pe-
dem para a criança ou o adolescente confirmar 
ou negar uma informação dada pelo(a) entre-
vistador(a), especialmente quando associadas 
ao foco da possível experiência abusiva, como, 
por exemplo, “Você acha que seu tio/pai também 
fez isso com a sua irmã?” ou outras perguntas da 
mesma natureza.

É importante ter atenção para o fato de 
que as crianças podem não ter respostas para 
todas as questões. Quando diante de uma criança 
ou um adolescente relutante ou com habilidades 
narrativas limitadas, o(a) entrevistador(a) deve 
fornecer estrutura adequada, utilizando-se de 
um conjunto diverso de perguntas. Deve-se conti-
nuar coletando tantos detalhes quanto a criança 
ou o adolescente conseguir fornecer (quem, o 

quê, onde, quando e como) sobre o assunto da 
denúncia, mas com consciência das limitações 
demonstradas na fase anterior da entrevista.

Vale lembrar ainda que, nos casos de even-
tos múltiplos, pode-se avaliar a necessidade de 
buscar informações sobre a existência de outros 
tipos de violência e de outros possíveis autores da 
violação de direitos, bem como de outras formas 
de maus-tratos ou negligência – apesar de não 
serem o foco da denúncia tratada no depoimen-
to especial, podem sinalizar a possibilidade de 
abertura de outros procedimentos criminais ou 
de proteção à vítima. O(a) entrevistador(a) deve 
estar também atento(a) para outras possíveis 
explicações a serem exploradas e para o fato de 
que pode haver questões traumáticas para uma 
criança ou um adolescente que não estejam re-
lacionadas à violência sexual. Cada assunto/epi-
sódio deve ser tratado em sua totalidade até que 
a criança ou o adolescente tenha oferecido toda 
informação de que dispõe.

Quando a criança ou o adolescente relata 
vários episódios de violência, o(a) entrevista-
dor(a) pode obter primeiro uma descrição geral 
do que geralmente acontece (a memória semân-
tica)2 e, em seguida, entrar em cada um dos acon-
tecimentos específicos (a memória episódica). 
O(a) entrevistador(a) pode dizer, por exemplo, 
“Fale sobre uma vez que você se recorda bem” 
[usar caso a criança tenha revelado experiências 
de violência] ou “Houve alguma vez em que algo 
diferente aconteceu?”, e “Me conte sobre esta 
vez em que algo diferente aconteceu”, ou ainda 
“Alguma vez aconteceu em um local diferente?” e 
“Me fale tudo sobre essa vez que aconteceu em um 
lugar diferente”.

O(a) entrevistador(a) pode optar por ex-
plorar pela sequência: “Me fale sobre a primeira 
vez” e “Me fale sobre a última vez”, focando no 
fato denunciado. O(a) entrevistador(a) deve 
se esforçar para usar termos que a criança ou o 

 PERGUNTAS QUE PODEM TER 
COMO RESPOSTAS “SIM” OU “NÃO” 
SÃO POUCO RECOMENDADAS, POIS 

GERAM RESPOSTAS LIMITADAS E 
MUITAS VEZES POUCO ACURADAS. 

[2]
A memória semântica 
de script se refere aos 
esquemas, isto é, aos 
conhecimentos sobre 
o mundo, os eventos, 

as pessoas ou as 
ações baseadas em 

sequências típicas 
de eventos em várias 

situações comuns 
que se repetem 

como, por exemplo, 
ir a um restaurante 
(BADDELEY, 2011). 
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adolescente utiliza para designar cada um dos 
acontecimentos, como, por exemplo, “o dia do 
meu aniversário” ou “o dia em que não fui à esco-
la”. Deve-se tentar esclarecer descrições de atos, 
terminologia ou afirmações ambíguas para cada 
um dos acontecimentos (APSAC, 2002; POOLE & LAMB, 

1998; YUILLE et al., 1993).

2.2.4. INTERAÇÃO COM A SALA DE 
AUDIÊNCIA OU SALA DE OBSERVAÇÃO

O objetivo desta etapa é garantir a interação entre 
o(a) entrevistador(a) e os(as) demais profissionais 
interessados(as) nas narrativas de crianças ou 
adolescentes em situação de violação de direi-
tos. Uma vez concluída a etapa do seguimento e 
detalhamento, focada nos possíveis episódios 
abusivos, o(a) entrevistador(a) deve verificar com 
a sala de observação ou a sala de audiência se 
alguém tem alguma pergunta para a criança ou 
adolescente. O(a) entrevistador(a) anuncia: “Ago-
ra vamos aguardar para ver se há mais perguntas a 
serem feitas pelas pessoas que estão na outra sala 
nos acompanhando” ou “na sala de audiência”.

No caso de o PBEF ser utilizado para toma-
da de depoimento na fase judicial, em sede de pro-
dução antecipada de provas, a Lei nº 13.431/2018 
determina que as perguntas devem ser transmi-
tidas ao entrevistador ou à entrevistadora em 
bloco. Lembre-se de que, no caso do depoimento 
especial realizado em sede de produção antecipa-
da de provas na fase judicial, a autoridade judiciá-
ria tem poder para deferir perguntas ou indeferir 
perguntas consideradas revitimizantes.

É importante que se defina a modalidade 
de comunicação com a sala de observação ou 
sala de audiência. No Brasil, são utilizadas várias 
modalidades: telefone, ponto de som no ouvido 
e tablets. Recomenda-se que cada uma das loca-

lidades estude as vantagens e desvantagens de 
cada uma das modalidades antes de adotá-las.

Sugere-se também acordar previamente 
com os(as) profissionais da sala de observação ou 
com a autoridade que esteja conduzindo a sessão 
de depoimento especial, as maneiras de sinalizar 
o momento de abertura para a sala de observação 
ou de audiência. Aplicam-se nesta fase as orien-
tações gerais que constam no início do presente 
documento para dar suporte à interação entre 
o(a) entrevistador(a) forense e a sala de audiência.

O(a) entrevistador(a) deve estar atento(a) 
ao fato de que os questionamentos fechados ne-
cessitam de serem transformados para perguntas 
abertas, de modo a evitar a indução e oferecer 
evidências mais confiáveis oriundas da própria 
narrativa da criança. A literatura especializada in-
dica que, para se obter as informações relaciona-
das às perguntas fechadas, é necessário utilizar 
questionamentos abertos que estimulem a livre 
narrativa dos(as) entrevistados(as). Caso contrá-
rio, há um risco de indução e sugestionabilidade, 
o que poderá comprometer a prova a ser obtida 
em juízo. Caso a criança não tenha revelado 
nada com as abordagens anteriores, o(a) entre-
vistador(a) irá sinalizar à sala de audiência para 
indagar se há outras perguntas a serem realizadas 
a partir do telefone ou do ponto eletrônico. Neste 
caso, o(a) juiz(a) poderá decidir se deseja ou não 
realizar as perguntas fechadas, informando sua 
decisão ao entrevistador ou à entrevistadora que 
irá realizá-las no formato desejado. Em caso de 
respostas afirmativas, o(a) entrevistador(a) irá 
buscar informações de contexto para auxiliar na 
caracterização dos fatos, com perguntas de livre 
narrativa e narrativa focalizada. Deve-se observar 
se as perguntas realizadas nesta fase são capazes 
de serem respondidas pela criança com base no 
nível de desenvolvimento dela. Recomenda-se a 
análise do Anexo III (Guia Prático para Perguntas 
Apropriadas ao Nível de Desenvolvimento) para 
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identificar se a criança ou o adolescente é capaz 
de produzir narrativas a partir do tipo de questio-
namento e transformação de perguntas.

ESTRATÉGIAS DE TRANSFORMAÇÃO DE 
PERGUNTAS DA SALA DE AUDIÊNCIA

Apresentamos a seguir um conjunto de exemplos 
que podem orientar o processo de abertura de 
perguntas – tratam-se de possíveis questiona-
mentos realizados em contextos judiciais. Nesta 
fase, pode ser necessário esclarecer se a criança 
apresenta habilidade para responder determina-
dos tipos de questionamentos, utilizando como 
referência o Guia de Perguntas Apropriadas para 
o Nível de Desenvolvimento (Anexo III).

• “Quais foram os atos da violência sexual?”
Pergunta transformada: “Eu soube que você fa-
lou em [indicar local –delegacia, hospital, escola 
etc.] sobre alguém ter tocado no seu corpo. Me 
conte o que você contou lá” e aguardar a resposta. 
Caso a criança revele atos de violência sexual, 
o(a) entrevistador(a) irá realizar perguntas de 
narrativa focalizada sobre esse tema para carac-
terizar o tipo de violência.

• “Quantas vezes o ato aconteceu?”
Pergunta transformada: [retomar o que a crian-
ça disse sobre a violência] “Me conte sobre a pri-
meira vez em que isso aconteceu.” Após realizar as 
perguntas de narrativa focalizada sobre a primei-
ra vez, poderá perguntar: “Me conte sobre a última 
vez em que isso aconteceu”. Após realizar pergun-
tas de narrativa focalizada sobre a última vez, irá 
perguntar: “Me conte sobre outra vez em que isso 
aconteceu”. Após realizar perguntas de narrativa 
focalizada sobre esta outra vez, irá perguntar: 
“Ainda existe alguma outra vez que em que isso 

aconteceu?”. Após realizar perguntas de narrativa 
focalizada sobre esta outra vez, o(a) entrevista-
dor(a) irá perguntar: “Me conte sobre mais outra 
vez em que isso aconteceu” ou “Existe alguma 
outra vez em que isso aconteceu e que você ainda 
não tenha me contado?”. Caso a criança ainda re-
vele sobre outra vez, o(a) entrevistador(a) deverá 
realizar perguntas de narrativa focalizada sobre 
esta outra vez.

• “O autor usou de violência física, psicoló-
gica, ameaçou de causar mal injusto ou 
grave?”

Pergunta transformada: [retomar o que a crian-
ça disse sobre a violência] “Quando isso aconte-
ceu, você ficou com alguma marca ou machucado 
no seu corpo?”. Caso a resposta da criança seja 
“Sim”, continue: “Me conte de que jeito aconteceu 
essa marca/machucado”. [retomar o que a criança 
disse sobre a violência] “Quando isso aconteceu, 
[nome do autor, caso tenha sido revelado antes] 
disse algo para você?” Caso a resposta tenha sido 
“Sim”, prossiga com a pergunta: “O que [nome 
do autor] disse?” ou “[nome do autor] disse que 
alguma coisa de ruim ou de mal ia acontecer com 
você ou com alguém que você gosta?” – em caso 
afirmativo de resposta, continue: “Me conte tudo 
sobre isso”.

• “O autor usou de violência física? Foi só com 
a força ou se valeu de faca, arma de fogo ou 
qualquer outro instrumento capaz de ofen-
der a integridade física de alguém?”

Pergunta transformada:  [retomar o que a 
criança disse sobre a violência] “Quando isso 
aconteceu o(a) [nome do autor, caso tenha sido 
revelado antes] estava com algum objeto?”. Caso 
a criança tenha respondido “Sim”, pergunte: “O 
que era esse objeto? Serve para que isso?”. Caso a 
criança revele sobre objeto, diga “Me conte tudo 
sobre isso”.
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• “Existe grau de parentesco com o autor, ou 
ele é vizinho, padrasto etc.?”

Pergunta transformada: [retomar o que a crian-
ça disse sobre a violência] “Quem é [nome do 
autor, caso tenha sido revelado antes]? O que essa 
pessoa é de você? Quem é essa pessoa?”. Caso seja 
extrafamiliar: “Como foi que você ficou conhecen-
do essa pessoa?”.

• “O autor, ao acariciar libidinosamente a 
vítima, fez com a mão por cima da roupa ou 
diretamente no órgão genital?”

Pergunta transformada:  [retomar o que a 
criança disse sobre a violência] “Quando isso 
aconteceu, como estavam as suas roupas? Como 
estava a roupa de [nome do autor, caso tenha sido 
revelado antes]? Quando isso aconteceu, qual 
parte do corpo do(a) [nome do autor, caso tenha 
sido revelado antes] tocou em seu corpo? Em qual 
parte do seu corpo [nome do autor, caso tenha 
sido revelado antes] isso aconteceu?”. Se não re-
velar, pode-se usar múltipla escolha: “Por cima, 
por baixo ou de outra forma? Me fale mais sobre 
isso”. Ressalta-se que perguntas de “Sim ou Não” 
ou de múltipla escolha devem ser seguidas por 
perguntas abertas.

• “Em que parte da casa ocorreu?”
Pergunta transformada: “Me fale como era o 
local em que ocorreu [especificar o evento]. Me 
conte tudo o que você se lembra sobre o momento 
em que [especificar o evento]”.

• “Ele(a) pegou no pinto/pênis/vagina da 
criança?” (caso a criança tenha relatado 
que o suposto autor da violência pegou em 
alguma parte do corpo dela)

Pergunta transformada: “Me conte mais sobre 
esse momento em que ele(a) pegou em você…” 
ou “Me explique melhor como ele(a) pegou em 
você”, ou então “Me fale com um pouco mais de 

detalhes sobre o momento em que ele(a) pegou 
em você”, ou ainda “Ele(a) pegou em que parte do 
seu corpo?”.

• “Ele(a) pegou no pinto/pênis/vagina da 
criança?” (quando a criança não relatou 
que o suposto autor da violência pegou em 
alguma parte do corpo)

Pergunta transformada: [retomar ao contexto 
provável do abuso, por exemplo, configurações 
de dormir na casa] “Você tinha me falado que você 
dormia no mesmo quarto que o [nome do suposto 
autor da violência] [localizar num espaço de tem-
po]. Me fale um pouco mais sobre isso”.
Outras possibilidades: “Me fale tudo o que acon-
tecia antes de você dormir [localizar o contexto 
em que pode ter havido contato entre a criança 
e o suposto autor]”, ou ainda “Me conte tudo o 
que acontecia entre a hora em que você deitava 
na cama e hora em que você acordava [localizar o 
contexto em que pode ter havido contato entre a 
criança e o suposto autor]”.

• “Ele estava sem roupa?” (se a criança indi-
cou a pessoa e a ação)

Pergunta transformada: [retomar o que a crian-
ça disse sobre a violência] “Me conte tudo o que 
você consegue se lembrar sobre [pessoa indicada 
pela criança] no momento em que [evento]…” e 
“Qual foi o momento em que você conseguiu vê-lo 
melhor? [esperar a resposta] Me descreva essa 
pessoa da cabeça aos pés”.

• “Ele tocou por baixo da roupa?” (se a criança 
relatou que houve toque)

Pergunta transformada: [retomar o que a crian-
ça disse sobre a violência] “Me fale mais sobre esse 
momento em que ele te tocou… [esperar a respos-
ta, caso não revele] Ele te tocou por cima, por baixo 
da roupa ou dos dois jeitos? Ele botou o dedo para 
dentro/penetrou?”
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[contextualiza o toque] “Explique um pouco me-
lhor como isso aconteceu.” [caso ela gesticule, 
retomar a resposta da criança] “Assim como?” “Eu 
queria entender bem direitinho o que aconteceu 
com a mão/dedo dele no momento em que [citar 
atitude abusiva descrita pela criança]”.

Dependendo da idade, crianças peque-
nas podem não ter habilidade para responder 
as perguntas sobre penetração, pois não têm a 
compreensão anatômica sobre as partes inter-
nas de seu corpo. Entretanto, informações sobre 
penetração poderão ser obtidas com perguntas 
adicionais como: “O que você sentiu no seu corpo 
quando [palavras da criança sobre o abuso]?”.

• Solicitação de acareação quanto a depoi-
mento anterior

Pergunta transformada: [contextualizar o mo-
mento e pessoa do depoimento anterior] “Me fale 
sobre essa conversa”. Não constitui boa prática 
da entrevista confrontar ou acarear informações 
prévias da criança.

Caso a criança ou o adolescente não 
tenha feito nenhuma revelação, mesmo diante 
dos esforços de abertura de questionamentos 
fechados e de evidências de que ela possa ter 
sido vítima de violações de direito, é recomen-
dável avaliar se existem fatores relacionados 
ao ambiente familiar ou a existência de grave 
ameaça que possam estar operando para que 
a criança ou o adolescente se retrate da denún-
cia. Nesse caso, recomenda-se que o(a) juiz(a) 
indique um estudo psicossocial para avaliar as 
condições de risco e proteção da criança ou ado-
lescente, oficiando-se o Conselho Tutelar ou o 
juiz da Vara da Infância e Juventude responsável 
do local de moradia.

2.2.5. FECHAMENTO

O objetivo desta etapa é retornar o diálogo para 
assuntos neutros. Em geral, este estágio da entre-
vista forense se assemelha à fase inicial de estabe-
lecimento do rapport e ocorre após finalizada a in-
teração com a sala de observação ou de audiência.

Certifique-se de que a criança ou o adoles-
cente disse tudo que gostaria ter dito: “Há mais al-
guma coisa que você acha que eu deveria saber?”. 
Dê espaço para ela realizar perguntas caso tenha 
alguma dúvida: “Você tem alguma pergunta que 
talvez eu possa responder?”. Em caso positivo, 
responda as dúvidas e os questionamentos dela.

Uma breve explicação sobre os próximos 
passos pode ser oferecida e quaisquer perguntas 
da criança ou adolescente devem ser respondi-
das de forma direta e honesta.

O(a) entrevistador(a) não deve fazer pro-
messas sobre acontecimentos que estiverem 
além do seu controle e é aconselhável evitar 
perguntas como “O que você vai fazer hoje quan-
do sair daqui?”, pois podem levar a criança ou o 
adolescente a confrontar sentimentos que lhe 
cause tristeza ou que represente desafios, cujos 
conteúdos não serão processados na entrevista.

O(a) entrevistador(a) deve agradecer à 
criança ou adolescente pela oportunidade de 
conhecê-la(o), pelo tempo em que esteve lá e a 
participação dela(e) na entrevista, independente 
do resultado (BOURG et al., 1999; DAVIES & WESTCOTT, 

1999; FALLER, 2003, 2007b; MERCHANT & TOTH, 2006; POO-

LE & LAMB, 1998; STATE OF MICHIGAN, 2011; YUILLE, 2002): 
“Agradeço por você ter vindo aqui”.

É recomendável também que deixe um ca-
nal de comunicação aberto para futuras conversas 
caso ela sinta necessidade: “Se você quiser conver-
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sar comigo de novo, a(o) [pessoa que levou a crian-
ça para a entrevista] pode te ajudar. Pegue o meu 
telefone, vocês podem me ligar. Tudo bem assim?”.

Se a entrevista tiver sido perturbadora 
para a criança ou o adolescente, o(a) entrevis-
tador(a) deverá investir mais tempo na fase de 
fechamento ou poderá levá-la(o) até seu(sua) 
cuidador(a) responsável (não suposto autor da 
violência) ou articular os serviços de proteção dis-
poníveis na região, particularmente os de saúde e 
de assistência social especializada.

Certifique-se de que a criança ou o adoles-
cente esteja em situação de proteção. Se necessá-
rio, deve ser recomendada à autoridade respon-
sável a aplicação de medidas protetivas judiciais 
(afastamento do suposto autor da violência do 
domicílio comum, alterações de guarda, acolhi-
mento institucional, entre outras) e não judiciais 
(encaminhamento da família para tratamento, in-
clusão em serviços especializados de assistência 
social, entre outros).
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ESTÁGIO 1 – CONSTRUÇÃO DO VÍNCULO

INTRODUÇÃO

Objetivos: possibilitar a apresentação do(a) 
entrevistador(a) e de seu papel; informar sobre a 
gravação da entrevista; propiciar um espaço para 
responder a perguntas ou preocupações e ava-
liar/aferir o nível de estresse.

Informações e perguntas:
• “Olá [nome da criança ou adolescente], meu 

nome é…”
• “O meu trabalho é conversar com crianças a 

respeito do que pode ter acontecido com elas. 
Eu sempre converso com muitas crianças, as-
sim elas podem me dizer sobre as coisas que 
acontecem na vida delas.”

• “Há [número] pessoas na sala de audiência, 
o(a) juiz(a) [nome], o(a) promotor(a), o(a) defen-

anexo I

sor(a)/advogado(a) que podem me ajudar a lem-
brar de todas as perguntas que eu devo fazer.” 

• “Enquanto nós estamos conversando, vamos gra-
var o que nós estamos falando. Isso vai me ajudar 
a lembrar de tudo o que nós conversamos.” 

CONSTRUÇÃO DA EMPATIA

Objetivos: possibilitar que a criança ou o adoles-
cente fique mais à vontade; diminuir a formalidade 
da situação e envolvê-la(o) em uma conversa so-
bre assuntos que sejam interessantes para ela(e).

Informações e perguntas:
• “Agora eu quero te conhecer melhor. Me conte 

mais sobre você.”
• “Me conte sobre as coisas que você gosta 

de fazer.”
• “Me fale mais sobre [tópico de interesse da 

criança]…”
Não estender o rapport.

PROTOCOLO BRASILEIRO DE 
ENTREVISTA FORENSE (PBEF)
VERSÃO ESQUEMÁTICO-OPERATIVA
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REGRAS BÁSICAS/DIRETRIZES 

Objetivos: estabelecer as regras mínimas es-
senciais que orientarão a entrevista; aumentar a 
exatidão das informações, a confiabilidade das 
respostas, a disposição para pedir esclarecimen-
tos e a resistência à sugestionabilidade; diminuir 
a inclinação para “chutar” e ensinar a criança ou 
adolescente a conhecer e a respeitar o processo 
de entrevista.

Informações e perguntas:

Diretriz: VERDADE E REALIDADE
• “É muito importante você me dizer apenas 

coisas que realmente aconteceram com você” 
[aguardar] “Tudo bem para você conversar 
desse jeito hoje?” ou “Você concorda em con-
versar dessa maneira hoje?”.

Diretriz: CORRIJA-ME
• “Você sabe mais do que eu sobre as coisas que 

nós vamos conversar hoje. É importante que 
eu entenda tudo o que você tem para me dizer”.

• “Eu vou te ouvir atentamente, mas, se eu en-
tender algo errado, por favor, me diga. Não tem 
problema você me corrigir.”
Prática: “Se eu disser que entendi que você 
não gosta de [atividade positiva declarada no 
rapport], o que você me diria?” [aguardar res-
posta e corrigir].
“Isso mesmo, porque você já me disse que gosta-
va de fazer isso” ou “Se eu disser que você tem XX 
anos, o que você me diria?” [aguardar resposta e 
corrigir] “Isso mesmo, porque você tem YY anos”.

Diretriz: NÃO “CHUTE” OU NÃO “INVENTE”
• “Se eu fizer uma pergunta e você não souber a 

resposta, não vale ‘chutar’, apenas diga ‘Não 
sei’. É muito importante que você me diga ape-
nas o que você sabe.”

• “Não há problema se você não souber ou não 
se lembrar das respostas. Mas se você souber 
a resposta de alguma pergunta que eu fizer é 
muito importante você me contar.”
Prática: “Então, se eu disser ‘Qual é o nome 
do meu cachorro?’, o que você diria?” (…) “Isso 
mesmo, porque você não me conhece e você não 
sabe qual é o nome do meu cachorro.” Ou “Se eu 
perguntar a você o que você comeu no café da ma-
nhã, o que você diria? [pausa] Mas se eu perguntar 
o que eu comi no café da manhã, o que você diria?”.

Diretriz: NÃO ENTENDO
• “Se eu fizer uma pergunta e você não souber o 

que eu quero dizer, você pode dizer ‘Eu não en-
tendo o que você quer dizer’ e eu vou perguntar 
novamente de maneira diferente.”
Prática: “O que você diria se eu te perguntasse 
se você tem aracnofobia? [pausa] Você pode 
me dizer ‘Eu não sei o que você quer me dizer’. 
Então eu poderia explicar de um jeito melhor: 
‘Você tem medo de aranha?’”.

PRÁTICA NARRATIVA

Objetivos: estimular a narrativa livre da criança 
ou adolescente sobre determinadas temáticas; 
oferecer espaço para avaliar a competência da 
criança ou adolescente para fornecer informa-
ções exatas sobre acontecimentos e checar a sua 
disposição de contribuir e ser confiável; preparar 
o(a) entrevistador(a) para se adaptar às habilida-
des de cada criança ou adolescente e construir a 
base para a entrevista forense.

Orientações:
• Escolha um assunto de interesse da criança 

ou adolescente que favoreça a empatia ou 
sobre o que ela(e) fez em um período de tem-
po específico;
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• Convide a criança ou adolescente a contar o 
que sabe: “Me fale tudo sobre…”;

• Ouça sem interrupção; 
• Prossiga com respostas que incentivem 

uma descrição adicional ou um pedido de 
esclarecimento;

• Estimule uma descrição forense completa, 
isto é, que contenha elementos sobre o quê, 
quem, como, quando e onde o evento ocorreu.

Informações e perguntas:

Convites à narrativa:
• “Me conte tudo o que você fez hoje, desde a 

hora em que você acordou esta manhã até 
quando você chegou aqui.”

• “Me fale mais…”
• “E o que aconteceu depois?”

Convites a narrativas focalizadas:
• “Você disse que você gosta de [atividade men-

cionada]. Comece pelo início, e me conte tudo 
sobre a última vez em que você [atividade 
mencionada].”

• “Eu realmente quero entender. Antes você falou 
sobre… Me fale tudo sobre…”

Detalhamentos:
• “Quem estava com você na [atividade mencio-

nada]?”
• “Onde que ficava [detalhe de local da ativida-

de mencionada]?”
• “Quando foi que [detalhe de tempo da ativi-

dade mencionada, se apropriado ao nível de 
desenvolvimento]?”

DIÁLOGOS SOBRE A FAMÍLIA

Objetivos: conhecer os membros da família com 
quem a criança ou adolescente interage; obter 

uma compreensão sobre a capacidade descritiva 
da criança ou do adolescente sobre os eventos da 
sua vida pessoal, particularmente quando a ale-
gação de violência sexual for intrafamiliar. Pode 
revelar preocupações que precisam ser investiga-
das em entrevista.

Orientações:
• Obtenha o nome dos familiares;
• Utilize um desenho simples se parecer ade-

quado ao desenvolvimento da entrevista.

Informações e perguntas:
• “Vamos falar sobre sua família. Me conte com 

quem você vive/mora.”
• Perguntar sobre o pai e a mãe, se eles morarem 

separados. Foco nos cuidadores principais.

ESTÁGIO 2 – PARTE SUBSTANTIVA

Objetivo: assegurar a narrativa total e abrangen-
te do incidente denunciado.

TRANSIÇÃO PARA AS ALEGAÇÕES

Objetivo: preparar a criança ou o adolescente 
para fazer espontaneamente a transição para a 
revelação ou “deixar a porta aberta”. Em caso de 
relutância em narrar os fatos ocorridos utilizar a 
técnica do “afunilamento”.

Orientações:
• Adapte-se ao estilo linguístico da criança ou 

adolescente;
• Focalize a conversa em assuntos específicos;
• Utilize a abordagem de “afunilamento”;
• Restrinja o uso de perguntas fechadas;
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• Use pausas de 5 a 10 segundos antes de iniciar 
outros questionamentos;

• Reforce as regras e os objetivos da entrevista 
diante de relutância: “Como eu te falei, meu 
trabalho é conversar com crianças para enten-
der se elas estão seguras”;

• Ofereça apoio emocional não indutivo: “O que 
eu posso fazer para ajudar a nossa conversa 
hoje?”.

Informações e perguntas:

Transição aberta:
• “Você está aqui para falar sobre o quê?”
• “Quem te contou que você estava vindo para cá?”
• “O que eles te disseram quando você disse que 

vinha para cá?”
• “O que eles te disseram sobre vir para cá?”
• Explorar as informações: “E depois o que acon-

teceu?” e “Me conte mais sobre [informação 
fornecida]”.

Transição fechada:
• “Alguém está preocupado(a) com você?” 

(Sim/Não)
• “Você está preocupado(a) com alguma coisa?”  

(Sim/Não)
• “Aconteceu alguma coisa com você?” 

(Sim/Não)
• “Tem acontecido algum problema na sua vida?”  

(Sim/Não)
• “Você está com medo de alguém?” (Sim/Não)
• “Você está com medo de falar, com vergonha de 

falar ou outro sentimento?” (múltipla escolha)
• Explorar as respostas positivas: “Me conte mais 

sobre isso” e “E depois, o que aconteceu?”.

Transição com informação externa:
• “Eu sei que você conversou com [pessoa para 

quem houve a revelação] sobre o que aconte-
ceu. Conte para mim o que você disse para a ela.”

DESCRIÇÃO NARRATIVA

Objetivo: promover o relato livre da criança a 
respeito da situação da suposta violência sem 
interrupção.

Orientações:
• Não interrompa a narrativa da criança ou 

adolescente;
• Use convites à narrativa;
• Use facilitadores (“Uhum”, “OK”, “Entendi” e 

paráfrases não indutivas);
• Leve o tempo que for preciso;
• Evite ir rapidamente às perguntas de detalha-

mento (quem, onde e quando) se apropriado 
ao nível de desenvolvimento.

Perguntas:

Convites à narrativa:
• “Comece do início e me conte tudo o que 

aconteceu.”
• “Me conte tudo o que aconteceu desde quando 

tudo começou até quando tudo terminou.”
• “Me conte tudo sobre isso.”
• “Me ajude a entender o que aconteceu.”

SEGUIMENTO E DETALHAMENTO

Objetivo: complementar e detalhar a narrativa 
da criança ou adolescente, preenchendo eventu-
ais lacunas importantes para a caracterização da 
violência denunciada.

Orientações:
• Use convites à narrativa focalizada para cada 

palavra-chave ou frase-chave identificada na 
fase anterior para promover a elaboração e o 
esclarecimento de situações possivelmente 
relacionadas à alegação;
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• Use detalhamentos (o quê, quem, onde, quan-
do e como), se apropriado ao nível de desen-
volvimento, sobre aspectos relacionados à 
alegação;

• Use moderadamente perguntas de múltipla 
escolha seguidas de convites à narrativa;

• Use moderadamente perguntas de “Sim ou 
Não”, limitando-as às informações periféricas, 
seguidas de convites à narrativa.

Informações e perguntas:

Convites a narrativas focalizadas:
• “Você disse que [tópico relacionado à ale-

gação]. Comece pelo início e me conte tudo 
sobre a última vez em que você [atividade 
mencionada].”

• “Eu realmente quero entender. Antes você falou 
sobre… Me fale tudo sobre…”

• “Você me falou [elemento da descrição narra-
tiva, relacionado à revelação]… Me fale mais 
sobre isso.”

• “Você disse que [tópico de interesse]. Me conte 
tudo sobre isso.”

• “Me conte mais sobre [tópico de interesse].”
• “Me conte tudo o que aconteceu desde [foco de 

interesse] até [outro foco de interesse].”
• “Me explique como [tópico de interesse].”

Detalhamentos:
• “Quem estava com você na [tópico relaciona-

do à alegação]?”
• “Onde que ficava [detalhe de local relaciona-

do à alegação]?”
• “Quando foi que [detalhe de tempo relacio-

nado à alegação, se apropriado ao nível de 
desenvolvimento]?”

INTERAÇÃO COM A SALA DE AUDIÊNCIA 
OU SALA DE OBSERVAÇÃO

Objetivo: garantir a interação entre o(a) entrevis-
tador(a) e os(as) demais profissionais interessa-
dos(as) nas narrativas de crianças ou adolescen-
tes em situação de violação de direitos.

Orientações:
• Obtenha as perguntas do Ministério Público, 

defesa e juiz(a) em blocos;
• Sinalize a abertura para perguntas;
• Acorde previamente com o magistrado ou 

a autoridade na sala de observação frases-
-chave que sinalizem eventuais questiona-
mentos não condizentes com as normativas 
legais (Lei nº 13.431/2017 e Decreto de Regula-
mentação nº 9.603/2018);

• Transforme questionamentos fechados em 
abertos pela retomada do contexto: “Você me 
contou sobre [tópico previamente dito sobre 
a pergunta da sala de audiência]. Me explique 
direitinho como isso aconteceu”;

• Observe evidências de risco para sugerir me-
didas de proteção quando pertinentes.

Informações e perguntas:
• “Agora vamos aguardar para ver se há mais 

perguntas a serem feitas pelas pessoas que es-
tão na outra sala nos acompanhando” ou “na 
sala de audiência”.

Questionamentos sobre os atos de violência:
• “Eu soube que você falou em [indicar o local: 

se foi na delegacia, hospital, escola etc.] sobre 
alguém ter tocado no seu corpo. Me conte o que 
você contou lá.” [aguardar resposta]

Questionamentos sobre frequência:
[retomar o que a criança disse sobre a violência]
• “Me conte sobre a primeira vez em que isso 
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aconteceu.”
• “Me conte sobre a última vez em que isso 

aconteceu.”
• “Me conte sobre outra vez em que isso 

aconteceu.”
• “Existe alguma outra vez que em que isso 

aconteceu?”
• “Existe alguma outra vez em que isso aconte-

ceu que você ainda não tenha me contado?” 
[se a resposta for “Sim”] “Me conte sobre essa 
outra vez.”

Questionamentos sobre violências associadas 
ou agravantes:
[retomar o que a criança disse sobre a violência]
• “Quando isso aconteceu, você ficou com algu-

ma marca ou machucado no seu corpo?” [se 
a resposta for “Sim”] “Me conte de que jeito 
aconteceu essa marca/machucado.”

• “Quando isso aconteceu, [nome do autor, caso 
tenha sido revelado antes] disse algo para 
você?” [se a resposta for “Sim”] “O que [nome 
do autor] disse?”

• “[nome do autor] disse que alguma coisa de 
ruim ou de mal ia acontecer com você ou com 
alguém que você gosta?” [se resposta for 
“Sim”] “Me conte tudo sobre isso.”

• “Quando isso aconteceu, o/a [nome do autor, 
caso tenha sido revelado antes] estava com 
algum objeto?” [se resposta for “Sim”] “O que 
era esse objeto? Serve para que isso?”

Questionamentos sobre vínculo entre a crian-
ça ou o adolescente e o suposto autor:
[retomar o que a criança disse sobre a violência]
• “Quem é [nome do autor, caso tenha sido reve-

lado antes]?”
• “O que essa pessoa é de você? Quem é essa pes-

soa?” Caso seja extrafamiliar: “Como foi que 
você ficou conhecendo essa pessoa?”

Questionamentos fechados sobre locais em 
que ocorria a violência:
[retomar o que a criança disse sobre a violência]
• “Me fale como era o local em que ocorreu [es-

pecificar o evento]. Me conte tudo o que você 
se lembra sobre o momento em que [especifi-
car o evento].”

Questionamentos fechados sobre toques nas 
partes íntimas (houve revelação):
[retomar o que a criança disse sobre a violência]
• “Quando isso aconteceu, como estavam as 

suas roupas?”
• “Como estava a roupa de [nome do autor, caso 

tenha sido revelado antes]?”
• “Quando isso aconteceu, qual parte do corpo 

de [nome do autor, caso tenha sido revelado 
antes] tocou em seu corpo?”

• “Me conte mais sobre esse momento em que ele 
pegou em você…”

• “Me explicque melhor como ele pegou em você.”
• “Me fale com um pouco mais de detalhes sobre 

o momento em que ele pegou em você” ou “Ele 
pegou em que parte do seu corpo?”

• “Em qual parte do seu corpo isso aconteceu?” 
Se não revelar, pode usar múltipla escolha: 
“Por cima, por baixo ou de outra forma? Me fale 
mais sobre isso.” Ressalta-se que perguntas de 
“Sim ou Não” e de múltipla escolha devem ser 
seguidas de uma pergunta aberta.

Questionamentos fechados sobre toques nas 
partes íntimas (não houve revelação):
[retomar o contexto provável do abuso, por exem-
plo, configurações de dormir na casa]
[localizar o contexto em que pode ter havido con-
tato entre a criança e o suposto autor]
• “Você tinha me falado que você dormia no mes-

mo quarto que o [nome do suposto autor da 
violência] [localizar num espaço de tempo]. 
Me fale um pouco mais sobre isso.”
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• “Me fale tudo o que acontecia antes de você dor-
mir [localizar o contexto em que pode ter havi-
do contato entre a criança e o suposto autor].”

• “Me conte tudo o que acontecia entre a hora 
em que você deitava na cama e hora em que 
você acordava.”

Questionamentos fechados sobre locais em 
que ocorria a violência:
[retomar o que a criança disse sobre a violência]
• “Me fale como era o local em que ocorreu [es-

pecificar o evento]. Me conte tudo o que você 
se lembra sobre o momento em que [especifi-
car o evento].”

Questionamentos sobre roupas (houve 
revelação):
[retomar o que a criança disse sobre a violência]
• “Me conte tudo o que você consegue se lembrar 

sobre o [pessoa indicada pela criança] no mo-
mento em que [evento].”

• “Qual foi o momento em que você conseguiu 
vê-lo melhor?” [esperar a resposta] “Me des-
creva essa pessoa da cabeça aos pés.”

Questionamentos sobre introdução de dedos 
ou órgão genital masculino (crianças peque-
nas podem não ter a compreensão anatômica 
sobre as partes internas de seu corpo):
• [contextualiza o toque] “Me explique um pouco 

melhor como isso aconteceu.”
• [caso ela gesticule, retomar a resposta da 

criança] “Assim como?”
• “Eu queria entender bem direitinho o que 

aconteceu com a mão/dedo dele no momen-
to em que [citar atitude abusiva descrita 
pela criança].”

• “O que você sentiu no seu corpo quando [pala-
vras da criança sobre o abuso]?”

Solicitação de “acareamento” quanto a depoi-
mento anterior (não constitui boa prática da 
entrevista confrontar ou acarear informações 
prévias da criança):
[contextualizar o momento/pessoa do depoi-
mento anterior]
• “Me fale sobre essa conversa.”

FECHAMENTO

Objetivo: preparar a criança ou o adolescente 
para o encerramento da entrevista.

Orientações, informações e perguntas:
• “Há mais alguma coisa que você acha que eu 

deveria saber?”
•  Voltar para o diálogo sobre o cotidiano 

(assunto mencionado na fase da empatia);
• Evite dizer “O que você vai fazer hoje quando 

sair daqui?”;
• Ajude a criança a voltar a um estado mais 

confortável;
• Responda às perguntas ou questionamentos;
• Agradeça pela oportunidade de conhecê-

-la(o), pelo seu tempo e esforço: “Você me 
disse um monte de coisas hoje, e eu agradeço a 
oportunidade de ter te conhecido melhor”;

• Ofereça a possibilidade de a criança ou o ado-
lescente poder contatar o(a) entrevistador(a) 
caso sinta vontade de falar outras coisas: “Se 
você quiser conversar comigo de novo, a(o) 
[pessoa que levou a criança para a entrevista] 
pode ajudar. Pegue o meu telefone e você pode 
me ligar. Tudo bem assim?”;

• Certifique-se de que a criança ou o adolescen-
te está em situação de proteção. Se necessá-
rio, encaminhe a criança ou adolescente e a 
família para inclusão em serviços da rede de 
atendimento.
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anexo II
CATEGORIAS APLICADAS A CADA 
ELOCUÇÃO DA CRIANÇA OU 
DO(A) ENTREVISTADOR(A)

CATEGORIA DEFINIÇÃO

(0.0)_Outra_
Eloc_Cca

Outra Elocução da Criança ou Adolescente: elocução da criança 
utilizada quando não se aplicam as demais categorias. Aplicável para 
respostas como “Eu não lembro”, “Eu não sei”, “Eu não quero falar” ou 
para outras elocuções que demonstrem que a criança evita o assunto da 
entrevista. Incluem a negação das perguntas realizadas sobre elementos 
relativos à violência ou aos fatos da vida. Aplicável quando a elocução é 
direcionada para assuntos lúdicos que não estão claramente relacionados 
ao objetivo da entrevista, isto é, para obter informações sobre fatos de 
sua vida como, por exemplo, “Eu gosto muito de brincar de pipa”.

(1.0)_Eloc_
Fatos_Vida

Elocução sobre Fatos da Vida: elocução da criança a respeito de fatos 
de sua vida, sobre ela própria e como ela se relaciona no ambiente em 
que vive e com as pessoas com quem se relaciona (familiares, professores 
ou qualquer outra pessoa relevante). Caso a criança fale sobre a pessoa 
apontada como suposta autora da violência sexual, deverá ser atribuído 
(2.2)_Eloc_Abuso_Sexual.  Caso a criança fale sobre pessoas que cometem 
outras violências que não a sexual, marcar (2.1)_Eloc_Outro_Abuso.
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(2.1)_Eloc_
Outro_Abuso

Elocução sobre Outras Formas de Abuso: elocução da criança 
associada a situações de violência física, violência emocional e/ou 
psicológica, negligência ou outra situação de violação de direitos. 
Incluem-se aqui situações de violência estrutural, isto é, relacionadas 
à privação das condições de vida digna, e também de violência 
institucional, isto é, aquelas cometidas por representantes de instituições, 
servidores, funcionários, autoridades ou pessoas em condição 
de poder em relação à criança ou seus familiares. Caso a violação 
física, emocional/psicológica ou negligência esteja(m) claramente 
associada(s) à violência sexual, marcar  (2.2)_Eloc_Abuso_Sexual.

(2.2)_Eloc_
Abuso_Sexual

Elocução sobre Abuso Sexual: elocução da criança associada a situações 
de violência sexual. Violência sexual se refere à qualquer conduta que 
constranja a criança ou o adolescente, fazendo com que ela ou ele pratique 
ou presencie qualquer contato ou interação sexual, inclusive com exposição 
do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico, e que satisfaça qualquer uma 
das seguintes condições: (1) para as vítimas com idade abaixo de 14 anos, 
qualquer contato ou interação sexual, independente de consentimento;  
(2) para as vítimas com idade de 14 anos ou mais, contato ou interação 
sexual não consentida obtida por meio de violência ou grave ameaça; (3) 
para as vítimas de qualquer idade, qualquer contato ou interação sexual 
mantida por meio do exercício da condição de poder ou de autoridade do(a) 
suposto(a) autor(a) de violência. Inclui informações sobre as interações e 
as falas sobre o contexto que precedia imediatamente o ato de violência 
(por exemplo: “Tudo começou quando meu avô saia para trabalhar”), sobre 
o próprio ato de violência e o contexto após o ato de violência, incluindo 
ameaças (por exemplo: “E depois ele mandava eu ficar quietinho para não 
contar para ninguém”). Pode conter elementos como as pessoas presentes, 
o lugar em que aconteceu, o período de tempo, falas relacionadas a 
pensamentos, emoções e comportamentos da vítima, da pessoa apontada 
como autora da violência ou de terceiros relevantes. Exclui as respostas 
negativas a perguntas realizadas sobre os assuntos da violência, que podem 
ser categorizadas como (0.0)_Outra_Eloc_Cca ou (1.0)_Eloc_Fatos_Vida.

0.0_Outra_
Eloc_Entr

Outra Elocução do Entrevistador: categoria utilizada quando não 
for possível adotar qualquer outro código do(a) entrevistador(a).
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1.0_Info_Gen Informação Genérica: compartilham com a criança informações sobre 
as necessidades da entrevista de forma geral. Podem ser genéricas 
(codificar apenas 1.0), específicas sobre o objetivo da entrevista (ver 
1.1) ou sobre as regras básicas (ver 1.2). Distinguem-se das Elocuções 
Exploratórias da Memória de Reconhecimento (códigos 5.x) por 
serem afirmações ou imperativos. Caso a elocução apresente aspecto 
informativo, no formato de perguntas, utilize os códigos 4 ou 5.

1.1_Info_Obj Informação sobre Objetivo: explicam o objetivo da entrevista. 
Informam procedimentos gerais da entrevista: gravação, sequência 
ou etapas do atendimento etc. Exemplo: “Nosso trabalho é conversar 
com crianças sobre as coisas que aconteceram com elas”.

1.2_Info_Reg Informação sobre Regras: explicam o processo da entrevista 
com a finalidade de atender os objetivos da entrevista de 
forma mais eficiente.  Fornecem ao entrevistado as “regras” 
sobre como agir ou falar em uma entrevista forense.

2_Suporte Suporte: melhoram e mantêm o relacionamento entre o(a) entrevistador(a) 
e a criança com a finalidade de apoiar os objetivos da entrevista: “Que bom te 
conhecer! E aí tudo bem?”. Demonstram compreensão, preocupação e simpatia 
pela criança. Encorajam, elogiam e valorizam as habilidades, qualidades e 
estratégias de enfrentamento da criança. Identificam e chamam atenção para 
os sentimentos expressos pela criança, “sancionando-os”. O uso de humor 
pode ser uma forma de expressão do apoio e manutenção do relacionamento.

3_Facilitador Facilitador: encorajam a criança a continuar a falar de maneira 
informativa (exemplos: “Entendi”, “Certo”, “Tá bom”, “Uhum”) 
ou parafraseiam ou ecoam a elocução anterior da criança.

4.1_Conv_Narr Convite à Narrativa: elocução do(a) entrevistador(a) que estimula a 
memória de livre evocação por encorajar a criança a falar mais longamente 
sobre um tema mediante o uso de um número mínimo de perguntas, 
mudanças de tópicos, ou informações trazidas pelo(a) entrevistador(a) 
(NCAC, 2012).  Frequentemente eliciam relatos bem particulares da 
criança sobre os eventos vividos por ela com o uso de suas próprias 
palavras. Essas elocuções podem ter diferentes formas tais como “Fale 
para mim”, “Me explique como aconteceu”, “O que aconteceu depois”, “Me 
conte tudo desde quando tudo começou até quando tudo terminou”.
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4.2_Narr_Foc Solicitação de Narrativa Focalizada: elocução do(a) entrevistador(a) que 
estimula a memória de livre evocação ao explorar e sondar a narrativa da 
criança sobre um tópico particular que foi anteriormente relatado por ela. 
Sinalizam para a criança tópicos específicos (pessoas, lugares, ações, objetos, 
período de tempo) para serem elaborados mais longamente sobre assuntos 
abordados previamente e espontaneamente pela própria criança. Incentivam 
a livre evocação sobre o tema de interesse, visando obter um maior número 
de informações, e, ao mesmo tempo, fornecem um foco para o diálogo.

4.3_Det Detalhamento: elocução do(a) entrevistador(a) que estimula a memória de 
livre evocação para que a criança possa oferecer breves relatos do evento 
mencionado anteriormente, os quais ainda não estão claros, e geralmente 
começam com o quê, onde, quando, quem ou como. Visa a obtenção de 
informações contextuais e de detalhes específicos sobre a experiência 
narrada pela criança.  Normalmente induzem respostas de evocação 
mais curtas da criança, pois identificam ações breves, lugares, períodos 
de tempo e pessoas presentes nos episódios narrados pela criança.

5.1_Mult_Esc Perguntas de Múltipla Escolha: elocução do(a) entrevistador(a) que 
estimula a memória de reconhecimento da criança ao apresentar possíveis 
respostas, ainda não mencionadas na narrativa, para que ela “selecione” a 
resposta “correta”: “Isso aconteceu uma vez ou mais de uma vez?”. Utilizar 
apenas para as elocuções que procuram obter detalhes não mencionados 
sobre o evento abusivo que já está sendo narrado pela criança, porém não 
implicam em uma indução ou sugestão da resposta (“Quando isso aconteceu, 
ele estava com roupa ou sem roupa?”). Utilizar apenas se a criança iniciou 
o relato sobre o suposto autor ou mencionou a suposta violência, mas 
nada falou sobre os elementos introduzidos com esse tipo de pergunta. 
Caso contrário, isto é, quando a criança ainda não falou sobre a violência 
e se introduz esse formato de pergunta com elementos da experiência ou 
da autoria da violência, codificar como elocução sugestiva (Código 5.4).
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5.2_Sim_Nao Perguntas de Sim ou Não: elocução do(a) entrevistador(a) que estimula 
a memória de reconhecimento da criança e que apresenta informações 
específicas, ainda não mencionadas na narrativa, de forma a se avaliar se 
ela tem ou não a informação para compartilhar: “Ele disse alguma coisa para 
você?” ou “Ele tocou você em alguma parte do seu corpo?”. Utilizar apenas 
se a criança iniciou o relato sobre o suposto autor ou mencionou a suposta 
violência, mas nada falou sobre os elementos introduzidos com esse tipo de 
pergunta. Caso contrário, isto é, quando a criança ainda não falou sobre a 
violência e se introduz esse formato de pergunta com elementos da experiência 
ou da autoria da violência, codificar como elocução sugestiva (Código 5.4).

5.3_Dir_Aleg Perguntas Dirigidas pela Alegação: elocução que estimula a memória de 
reconhecimento da criança e pode incluir informações disponíveis ao(à) 
entrevistador(a) antes da entrevista pelo contato com a denúncia formal ou 
por meio de outras avaliações: “Eu ouvi dizer que você falou com [o médico/a 
professora/o assistente social/outro profissional] em [lugar e tempo]”. Esta 
categoria deve ser usada apenas quando a elocução é mais genérica e não 
inclui detalhes específicos da autoria e do ato de violência, especialmente 
quando essas informações ainda não foram mencionadas anteriormente pela 
criança.  As elocuções direcionadas pela alegação podem incluir informações 
sobre como a revelação da violência ocorreu e podem ter a função de obter 
os relatos da criança sobre como e para quem ela contou sobre a violência. 
Caso contrário, isto é, quando a criança ainda não falou sobre a violência 
e se introduz esse formato de pergunta com elementos da experiência ou 
da autoria da violência, codificar como elocução sugestiva (Código 5.4).
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5.4_Sugest Perguntas Sugestivas: elocução do(a) entrevistador(a) que estimula a 
memória de reconhecimento e que contém informações que não foram 
previamente fornecidas pela própria criança sobre aspectos específicos da 
violência e da autoria ou que implicam em uma forte expectativa sobre o 
que a criança pode dizer, restringindo a sua resposta: “Ele forçou você fazer 
isso, não foi?” ou “Ele é uma pessoa muito ruim por fazer isso, não é?”.  Esta 
categoria deve ser usada também quando o(a) entrevistador(a) utiliza 
afirmações, inclui ou assume detalhes não ditos tanto sobre a violência 
quanto sobre a autoria, especialmente quando a criança não está falando 
ainda sobre o abuso. As elocuções indutivas podem solicitar da criança 
a confirmação, a negação, o reconhecimento ou a escolha de detalhes 
sobre a violência que não foram mencionados (exemplo: a criança diz “O 
homem me levou no quarto” e o(a) entrevistador(a) pergunta: “Ele deitou 
você na cama?”). Caso a criança tenha iniciado a narrativa sobre a violência, 
não categorizar como “indutivas” aquelas elocuções que focalizam a 
atenção da criança para detalhes ou aspectos não mencionados sobre o 
abuso, mas que não implicam que haja uma resposta particular esperada 
ou desejada pelo(a) entrevistador(a). Nos exemplos “Ele tocou em cima 
ou embaixo da roupa?” (Código 5.1) ou “Ele tocou em outra parte do seu 
corpo?” (Código 5.2) não há a indução de respostas, apenas a necessidade 
de se obter informações específicas sobre o incidente de violência.
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CATEGORIAS APLICADAS 
AOS SEGMENTOS 
DE TRANSCRIÇÃO

CATEGORIA DEFINIÇÃO

a_Apresentacao Apresentação: marcação de todo o segmento de transcrição da 
entrevista que inclui a primeira elocução do(a) entrevistador(a), 
que contém sua apresentação ou explanação breve e neutra 
a respeito de seu papel.  A marcação se estende durante toda 
a conversa e finaliza até antes da primeira elocução do(a) 
entrevistador(a) relacionada à próxima etapa da entrevista.

b_Construcao_
Empatia

Construção da Empatia: marcação de todo o segmento de transcrição da 
entrevista que inclui a primeira elocução indicando o estabelecimento da 
empatia/rapport com a criança e se estende durante toda a conversa sobre 
assuntos neutros ou positivos. A marcação finaliza até antes da primeira 
elocução do(a) entrevistador(a) relacionada à próxima etapa da entrevista.

c_Diretrizes Diretrizes: marcação de todo o segmento de transcrição da entrevista 
que inclui a primeira elocução do(a) entrevistador(a) sobre as regras 
da entrevista e se estende durante todo o diálogo, incluindo a prática 
das regras com a criança e finaliza até antes da primeira elocução 
do(a) entrevistador(a) relacionada à próxima etapa da entrevista.
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d_Pratica_
Narrativa

Prática Narrativa: marcação de todo o segmento de transcrição da 
entrevista que inclui a primeira elocução do(a) entrevistador(a) com as 
instruções deste(a) para obter da criança uma narrativa com a riqueza 
em detalhes e se estende durante todo o diálogo. A marcação da etapa 
é apropriada quando o estímulo à narrativa livre se dá principalmente 
com o uso de perguntas de convite à narrativa, narrativas focalizadas 
e detalhamentos, em contraponto a poucas perguntas de memória de 
reconhecimento. Nesta etapa, o trecho da entrevista transcrita deve conter 
as instruções do entrevistador para “quebrar” e “preencher” lacunas e 
tópicos de pelo menos uma narrativa genérica da criança (exemplo: o(a) 
entrevistador(a) diz “Me conte tudo o que aconteceu desde a hora que você 
acordou até a hora que você chegou aqui” e a criança responde “Eu acordei, 
tomei café e vim aqui”; o(a) entrevistador(a) prossegue dizendo “Certo, 
mas preciso entender tudo em detalhes, me conte tudo que aconteceu desde 
quando você terminou o seu café até como foi o jeito de você chegar aqui”).  
A marcação se entende a todo o diálogo e finaliza até antes da primeira 
elocução do(a) entrevistador(a) relacionada à próxima etapa da entrevista.

e_Dialogos_Familia Diálogos sobre a Família: marcação de todo o segmento de 
transcrição da entrevista que inclui uma breve discussão sobre 
os membros da família e com quem a criança ou o adolescente 
interage com frequência em casa. A marcação se entende a todo o 
diálogo sobre família e finaliza até antes da primeira elocução do(a) 
entrevistador(a) relacionada à próxima etapa da entrevista.

f_Transicao Transição: marcação de todo o segmento de transcrição da entrevista 
que inclui as estratégias utilizadas pelo(a) entrevistador(a) para trazer o 
assunto da possível violência. No caso de crianças em revelação ativa, inclui 
apenas a pergunta que estimulou a narrativa da violência (exemplo: “Me 
conte o motivo de você ter vindo aqui”).  No caso de crianças que estejam 
com dificuldades de revelação,  estejam  relutantes, ou em situação 
de negação dos fatos alegados,  a marcação se estende durante todo o 
diálogo e se encerra até antes da primeira elocução do(a) entrevistador(a) 
relacionada à próxima etapa da entrevista. Caso seja uma narrativa sobre 
a violência, poderá ser marcado a Descrição Narrativa. Caso não haja 
revelação, poderá ser marcado Sala de Audiência ou Fechamento.
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g_Descricao_
Narrativa

Descrição Narrativa: marcação de todo o segmento de transcrição da 
entrevista que inclui a primeira resposta da criança sobre a situação 
de violência e se estende até antes da primeira pergunta que estimula 
a memória de reconhecimento (Códigos 5.x) ou até quando o(a) 
entrevistador(a) utiliza mais de dois Detalhamentos (Código 4.3) 
seguidos. A etapa deve ser marcada apenas quando se observa que 
o(a) entrevistador(a) procura não interromper a narrativa da criança, 
fazendo apenas uso de facilitadores (Código 3) e Convites à Narrativa 
(Código 4.1).  A marcação é delimitada até antes da primeira elocução 
do(a) entrevistador(a) relacionada à próxima etapa da entrevista.

h_
Acompanhamento_
Seguimento

Acompanhamento & Seguimento: marcação de todo o segmento de 
transcrição da entrevista que inclui a primeira solicitação de Convites 
à Narrativa Focalizada (Código 4.2), de Detalhamentos (Códigos 4.3) ou 
dos estímulos à memória de reconhecimento (Códigos 5.x).  A marcação 
da transcrição da entrevista se estende a todo o diálogo até a primeira 
elocução do(a) entrevistador(a) relacionada à próxima etapa da entrevista.

i_Sala_Audiencia Sala de Audiência: marcação de todo o segmento de transcrição da 
entrevista que inclui as intervenções mediadas pelas perguntas da sala 
de audiência judicial ou de observação. Inicia com a primeira elocução 
que faz referência aos questionamentos da sala de audiência ou de 
observação e finaliza com a última intervenção do(a) entrevistador(a) ou 
da criança que indica que elocução seguinte se refere ao fechamento.

j_Fechamento Fechamento: marcação de todo o segmento de transcrição da 
entrevista que inclui o retorno do diálogo para assuntos neutros, 
incluindo os esclarecimentos das perguntas da criança e as orientações 
de prevenção da violência, quando houver. A marcação continua até 
a indicação de estarem presentes os temas próprios do fechamento. 
No caso de novas revelações da violência, avaliar a possibilidade 
de marcar os demais códigos dos trechos de entrevista.  
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anexo III
GUIA PRÁTICO DE PERGUNTAS 
APROPRIADAS AO NÍVEL DE 
DESENVOLVIMENTO

Perguntas C-O-N-C-R-E-T-A-S A-B-S-T-R-A-T-A-S
Idade

(em anos) Quem O que Onde 1x / > 1x Como Sequências Quando # Vezes

3

4

5-6

7-9

10-12

13+

Fonte: National Children’s Advocacy Center [adaptado de Allison M. Foster, PhD, Assessment & Resource Center, Columbia, SC, 2016]

O Guia Prático de Perguntas Apropriadas ao Nível 
de Desenvolvimento deve ser utilizado como 
referência para indicar o tipo de pergunta que 
poderá ser mais apropriado a crianças e adoles-
centes de diferentes idades.

As perguntas podem variar entre mais 
“concretas”, isto é, aquelas associadas a experi-
ências sensoriais e que podem ser relacionadas 
à habilidade de crianças e adolescentes em 
apresentar narrativas sobre quem fez algo, o que 

Habilidade não 
desenvolvida

Habilidade em 
desenvolvimento

Habilidade 
Consolidada
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aconteceu, onde algo aconteceu ou se o fato ocor-
reu “uma vez ou mais de uma vez” (1x/>1x). Per-
guntas mais “abstratas” exigem desempenhos 
narrativos complexos ligados ao fornecimento 
de detalhes contextuais e de temporalidade e po-
dem ser relacionadas à habilidade de crianças e 
adolescentes para narrar como algo ocorreu, des-
crever atos em sequências, isto é, narrativas deta-
lhadas com começo, meio e fim, além de quando 
algo pode ter ocorrido ou a quantidade de vezes 
em que determinados fatos ocorreram (# vezes).

As áreas mais escuras indicam que uma 
criança com desenvolvimento esperado pode ser 
capaz de apresentar em cada modalidade de per-

gunta indicada nas colunas. As áreas mais claras 
indicam que algumas crianças daquela faixa etária 
podem ser capazes de responder às perguntas 
indicadas. Idade e nível de desenvolvimento são 
fatores que aumentam a probabilidade de resposta 
para os tipos de questionamento apresentados na 
tabela. Deve ser considerado que traumas e proble-
mas de desenvolvimento afetam como os eventos 
são registrados e recordados. Desse modo, deve-se 
evitar perguntas abstratas para crianças abaixo de 
quatro anos de idade, tendo como referência os da-
dos do Guia Prático, e utilizar com cautela questio-
namentos abstratos para crianças ou adolescentes 
com problemas de desenvolvimento.
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